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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 265/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1947/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

14.2.2003 L 41/1Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 299 de 1.11.2002, p. 17.



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 101,0
204 46,4
212 114,9
999 87,4

0707 00 05 052 109,7
204 49,4
220 244,4
999 134,5

0709 10 00 220 86,3
999 86,3

0709 90 70 052 134,4
204 179,8
999 157,1

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 44,9
204 42,3
212 42,2
220 38,8
624 78,7
999 49,4

0805 20 10 204 78,7
512 64,2
999 71,5

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 63,1
204 72,0
220 61,6
464 134,1
600 59,6
624 75,6
999 77,7

0805 50 10 052 57,0
600 68,5
999 62,8

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 400 85,4
404 106,0
508 97,2
720 71,4
728 112,0
999 94,4

0808 20 50 388 80,2
400 108,1
512 85,6
528 76,1
720 40,9
999 78,2

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».

14.2.2003L 41/2 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 266/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

relativo à suspensão da pesca da solha dos mares do Norte pelos navios arvorando pavilhão de um
Estado-Membro

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2847/93 do
Conselho, de 12 de Outubro de 1993, que institui um regime
de controlo aplicável à política comum das pescas (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
2846/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 21.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2341/2002 do Conselho, de 20
de Dezembro de 2002, fixa para 2003, em relação a
determinadas unidades populacionais de peixes ou
grupos de unidades populacionais de peixes, as possibili-
dades de pesca e as respectivas condições aplicáveis nas
águas comunitárias e, para os navios de pesca comuni-
tários, nas águas em que são necessárias limitações de
capturas (3), estabelece partes do total admissível de
capturas de solha dos mares do Norte atribuídas à
Comunidade para 2003.

(2) Para assegurar o respeito das disposições relativas às
limitações quantitativas das capturas de uma unidade
populacional submetida a quota, é necessário que a
Comissão fixe a data em que se considera que as
capturas efectuadas por navios arvorando pavilhão de
um Estado-Membro esgotaram a parte do total
admissível de capturas atribuída à Comunidade.

(3) De acordo com as informações comunicadas à
Comissão, as capturas de solha dos mares do Norte nas
águas da zona NAFO 3LNO, efectuadas por navios arvo-
rando pavilhão de um Estado-Membro ou registados
num Estado-Membro, atingiram a parte do total
admissível de capturas atribuída à Comunidade para
2003,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Considera-se que as capturas de solha dos mares do Norte na
zona NAFO 3LNO, efectuadas por navios arvorando pavilhão
de um Estado-Membro ou registados num Estado-Membro,
esgotaram a parte do total admissível de capturas atribuída à
Comunidade para 2003.

É proibida a pesca da solha dos mares do Norte na zona NAFO
3LNO por navios arvorando pavilhão de um Estado-Membro
ou registados num Estado-Membro, assim como a manutenção
a bordo, o transbordo e o desembarque desta unidade popula-
cional capturada pelos referidos navios após a data de entrada
em vigor do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Jörgen HOLMQUIST

Director-Geral da Pesca

14.2.2003 L 41/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 261 de 20.10.1993, p. 1.
(2) JO L 358 de 31.12.1998, p. 5.
(3) JO L 356 de 31.12.2002, p. 12.



REGULAMENTO (CE) N.o 267/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que altera as taxas de restituições aplicáveis a certos produtos lácteos, exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum dos mercados do sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 509/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) As taxas de restituições aplicáveis, a partir do dia 1 de
Fevereiro de 2003, aos produtos referidos no anexo,
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado, foram fixadas pelo Regula-
mento (CE) n.o 185/2003 da Comissão (3).

(2) A aplicação de regras e critérios, retomados pelo Regula-
mento (CE) n.o 185/2003, aos dados de que a Comissão
dispõe actualmente leva a modificar as taxas das resti-
tuições actualmente em vigor, nos termos do anexo do
presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições fixadas pelo Regulamento (CE) n.o
185/2003 são alteradas nos termos do anexo do presente regu-
lamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

14.2.2003L 41/4 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 79 de 22.3.2002, p. 15.
(3) JO L 27 de 1.2.2003, p. 9.



ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que altera as taxas de restituição aplicáveis a certos
lacticínios exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

(Em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias Taxas de
restituição

ex 0402 10 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar ou outros
edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, inferior a 1,5 % (PG 2):

a) Em caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC 3501 —

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 51,00

ex 0402 21 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar ou outros
edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, igual a 26 % (PG 3):

a) Em caso de exportação de mercadorias que contenham, sob forma de produtos
equiparados ao PG 3, manteiga ou nata a preço reduzido, obtidas nos termos
previstos no Regulamento (CE) n.o 2571/97 69,45

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 93,00

ex 0405 10 Manteiga com um teor em matérias gordas de 82 % em peso (PG6):

a) No caso de exportação de mercadorias que contenham manteiga ou nata a
preço reduzido, fabricadas nas condições previstas no Regulamento (CE) n.o
2571/97 100,00

b) No caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC 2106 90 98
de teor, em matérias gordas de leite igual ou superior a 40 % em peso 192,25

c) Em caso de exportação de outras mercadorias 185,00

14.2.2003 L 41/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 268/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa a restituição máxima à exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 901/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 901/2002 da Comissão (6),
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1230/2002 (7) foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
cevada para todos os países terceiros com excepção dos
Estados Unidos da América, do Canadá, da Estónia e da
Letónia.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação

duma restituição máxima à exportação, tendo em conta
os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima à exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 7 a 13 de
Fevereiro de 2003 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 901/2002, a restituição máxima à exportação
de cevada é fixada em 12,50 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2003L 41/6 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 170 de 29.6.2002, p. 46.
(5) JO L 194 de 23.7.2002, p. 26.
(6) JO L 142 de 31.5.2002, p. 17.
(7) JO L 180 de 10.7.2002, p. 3.



REGULAMENTO (CE) N.o 269/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

relativo às propostas comunicadas para a exportação de aveia no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1582/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1582/2002 da Co-
missão, de 5 de Setembro de 2002, relativo a uma medida
especial de intervenção para os cereais produzidos na Finlândia
e na Suécia (6), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 2329/
/2002 (7), e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1582/2002 foi aberto um
concurso para a restituição à exportação de aveia, produ-
zida na Finlândia e na Suécia, destes Estados-Membros
para todos os países terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 8.o do Regulamento (CE)
n.o 1582/2002 a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/
/92, decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 7 de
Janeiro a 13 de Fevereiro de 2003 no âmbito do concurso para
a restituição à exportação de aveia referido no Regulamento
(CE) n.o 1582/2002.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 270/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 899/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 899/2002 da Comissão (6),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2331/2002 (7), foi aberto um concurso
para a restituição à exportação de trigo mole para todos
os países terceiros à excepção da Polónia, da Estónia, da
Lituânia e da Letónia.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação

duma restituição máxima à exportação, tendo em conta
os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima de exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas apresentadas de 7 a 13 de
Fevereiro de 2003 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 899/2002, a restituição máxima à exportação
de trigo mole é fixada em 10,75 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 271/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

relativo às propostas comunicadas em relação à importação de milho no âmbito do concurso refe-
rido no Regulamento (CE) n.o 60/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1666/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo
12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 60/2003 da Comissão (3), foi
aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para Portugal proveniente de países
terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 5.o do Regulamento
(CE) n.o 1839/95 da Comissão (4), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2235/2000 (5), com base nas propostas comuni-
cadas, a Comissão pode, segundo o processo previsto no
artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
nos artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 1839/95,
não é indicado proceder à fixação duma redução minima
do direito de importação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 7 a 13
de Fevereiro de 2003 no âmbito do concurso para a redução
do direito de importação de milho referido no Regulamento
(CE) n.o 60/2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 272/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar e que
altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (3), alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 79/2003 (4), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu
artigo 1.o e o n.o 1 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 prevê que o preço CIF
de importação do melaço, a seguir designado «preço
representativo», é estabelecido em conformidade com o
Regulamento (CEE) n.o 785/68 da Comissão (5); este
preço se entende fixado para a qualidade-tipo definida
no artigo 1.o do citado regulamento.

(2) O preço representativo do melaço é calculado relativa-
mente a um local de passagem da fronteira da Comuni-
dade, que é Amesterdão; esse preço deve ser calculado a
partir das possibilidades de compra mais favoráveis no
mercado mundial estabelecidas com base nas cotações
ou preços desse mercado ajustados em função das even-
tuais diferenças de qualidade relativamente à qualidade-
-tipo. A qualidade-tipo do melaço foi definida pelo Regu-
lamento (CEE) n.o 785/68.

(3) Para a determinação das possibilidades de compra mais
favoráveis no mercado mundial, devem ser tidas em
conta todas as informações relativas às ofertas feitas no
mercado mundial, aos preços registados nos mercados
importantes de países terceiros e às operações de venda
concluídas no âmbito do comércio internacional, de que
a Comissão tem conhecimento, quer através dos Estados-
-Membros quer pelos seus próprios meios. Aquando
dessa determinação, se pode tomar por base, nos termos
do artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, uma
média de vários preços, desde que essa média possa ser
considerada representativa da tendência efectiva do
mercado.

(4) Aquelas informações não são tidas em conta quando a
mercadoria não tiver qualidade sã, leal e comerciável ou
quando o preço de oferta indicado apenas se referir a
uma pequena quantidade não representativa do mercado;

os preços de oferta que possam ser considerados não
representativos da tendência efectiva do mercado devem
igualmente ser excluídos.

(5) A fim de se obterem dados comparáveis relativos ao
melaço da qualidade-tipo, é necessário, consoante a
qualidade do melaço objecto de oferta, aumentar ou
diminuir os preços em função dos resultados obtidos
mediante aplicação do artigo 6.o do Regulamento (CEE)
n.o 785/68.

(6) Um preço representativo pode ser excepcionalmente
mantido a um nível constante durante um período limi-
tado se o preço de oferta que serviu de base para o esta-
belecimento anterior do preço representativo não tiver
chegado ao conhecimento da Comissão e se os preços
de oferta disponíveis, afigurando-se insuficientemente
representativos da tendência efectiva do mercado, impli-
carem alterações bruscas e consideráveis do preço repre-
sentativo.

(7) Quando o preço de desencadeamento relativo ao
produto em causa e o preço representativo forem dife-
rentes, devem ser fixados direitos de importação adicio-
nais nas condições referidas no artigo 3.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95. No caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95, devem ser fixados
montantes específicos para esses direitos.

(8) A aplicação dessas disposições conduz à fixação dos
preços representativos e dos direitos adicionais de
importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que fixa os preços representativos e os montantes
dos direitos adicionais à importação dos melaços no sector do açúcar

(em EUR)

Código NC
Montante do preço representativo

por 100 kg líquido do produto em
causa

Montante do direito adicional por
100 kg líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na
importação devido à suspensão

referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por

100 kg líquido do produto em
causa (2)

1703 10 00 (1) 8,21 — 0

1703 90 00 (1) 10,44 — 0

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum

fixada para esses produtos.



REGULAMENTO (CE) N.o 273/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum dos mercados no sector do açúcar (1), alterado
pelo Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e,
nomeadamente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1260/
/2001, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1, alínea
a), do artigo 1.o do referido regulamento e os preços
desses produtos na Comunidade pode ser abrangida por
uma restituição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e em bruto não
desnaturados e exportados tal qual devem ser fixados
tendo em conta a situação no mercado comunitário e no
mercado mundial do açúcar e, nomeadamente, dos
elementos de preço e dos custos mencionados no artigo
28.o do referido regulamento; que, de acordo com o
mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente o
aspecto económico das exportações projectadas.

(3) Para o açúcar em bruto, a restituição deve ser fixada para
a qualidade-tipo; que esta é definida no anexo I, ponto
II, de Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Esta restituição
é, além do mais, fixada em conformidade com o n.o 4 do
artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001. O
açúcar candi foi definido no Regulamento (CE) n.o 2135/
/95 da Comissão, de 7 de Setembro de 1995, relativo às
normas de execução da concessão das restituições à
exportação no sector do açúcar (3). O montante da resti-
tuição assim calculado, no que diz respeito aos açúcares
aromatizados ou corados, deve aplicar-se ao seu teor em
sacarose, e ser por isso fixado por 1 % deste teor.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para o açúcar conforme o seu
destino.

(5) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(6) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
Pode ser modificada no intervalo.

(7) A aplicação destas modalidades, na situação actual dos
mercados, no sector do açúcar e, nomeadamente, as
cotações ou preços do açúcar na Comunidade e no
mercado mundial, conduz à fixação da restituição nos
montantes indicados no anexo do presente regulamento.

(8) O Regulamento (CE) n.o 1260/2001 não prevê a recon-
dução do regime de perequação das despesas de armaze-
nagem a partir de 1 de Julho de 2001. Importa,
portanto, tê-lo em conta na fixação das restituições a
conceder quando a exportação tiver lugar depois de 30
de Setembro de 2001.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1260/2001,
tal qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes refe-
ridos no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que fixa as restituições à exportação do açúcar
branco e do açúcar em bruto puro

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 A00 EUR/100 kg 38,85 (1)

1701 11 90 9910 A00 EUR/100 kg 39,15 (1)

1701 12 90 9100 A00 EUR/100 kg 38,85 (1)

1701 12 90 9910 A00 EUR/100 kg 39,15 (1)

1701 91 00 9000 A00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de
produto líquido

0,4223

1701 99 10 9100 A00 EUR/100 kg 42,23

1701 99 10 9910 A00 EUR/100 kg 42,56

1701 99 10 9950 A00 EUR/100 kg 42,56

1701 99 90 9100 A00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de
produto líquido

0,4223

(1) O presente montante é aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se
afastar de 92 %, o montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as disposições do n.o 4 do artigo 28.o do
Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conselho.

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de
16.10.2001, p. 6).
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REGULAMENTO (CE) N.o 274/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para o vigésimo terceiro
concurso público parcial efectuado no âmbito do concurso público permanente referido no

Regulamento (CE) n.o 1331/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em contra o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1331/2002 da
Comissão, de 23 de Julho de 2002, relativo a um
concurso público permanente, a título da campanha de
comercialização de 2002/2003, para a determinação de
direitos niveladores e/ou de restituições à exportação de
açúcar branco (3), procedeu-se a concursos públicos
parciais para a exportação desse açúcar.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1331/2002, é fixado um montante máximo da resti-
tuição à exportação, eventualmente, para o concurso
público parcial em causa, tendo em conta, nomeada-
mente, a situação e a evolução previsível do mercado do
açúcar na Comunidade e no mercado mundial.

(3) Após exame das ofertas, é conveniente adoptar, para o
vigésimo terceiro concurso público parcial, as dispo-
sições referidas no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o vigésimo terceiro concurso público parcial de açúcar
branco, efectuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1331/
/2002, o montante máximo da restituição à exportação é fixado
em 45,969 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 275/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece uma organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 509/2002 da Comissão (2), e, nomeadamente, o
n.o 3 do seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999, a diferença entre os preços no comércio interna-
cional dos produtos referidos no artigo 1.o daquele regu-
lamento e os preços destes produtos na Comunidade
pode ser coberta por uma restituição à exportação, nos
limites decorrentes dos acordos concluídos em conformi-
dade com o artigo 300.o do Tratado.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 as
restituições à exportação em relação aos produtos refe-
ridos no artigo 1.o do referido regulamento exportados
no seu estado natural devem ser fixadas tomando-se em
consideração:

— a situação e as perspectivas de evolução no que
respeita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de trans-
porte mais favoráveis a partir do mercado da Comu-
nidade até aos portos ou outros locais de exportação
da Comunidade, bem como os custos de chegada até
aos países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse-
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— os limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

— o aspecto económico das exportações previstas.

(3) Nos termos do n.o 5 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, os preços na Comunidade são estabele-
cidos tendo em conta os preços praticados que sejam

mais favoráveis tendo em vista a exportação, sendo os
preços no comércio internacional estabelecidos tendo
em conta nomeadamente:

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente
de países terceiros, nos países terceiros de destino;

c) Os preços ao produtor verificados nos países terceiros
exportadores tendo em conta, se for caso disso, os
subsídios concedidos por esses países;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade.

(4) Ao abrigo do n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1.o do referido regulamento
consoante o seu destino.

(5) O n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 prevê que seja fixada pelo menos uma vez, de
quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
relação aos quais seja concedida uma restituição à expor-
tação bem como o montante desta restituição. No
entanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas.

(6) Nos termos do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 174/
/1999 da Comissão, de 26 de Janeiro de 1999, que esta-
belece as modalidades de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 804/68 do Conselho relativamente aos certificados
de exportação e às restituições à exportação no sector
do leite e dos produtos lácteos (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/
/2003 (4), a restituição concedida em relação aos
produtos lácteos açucarados é igual à soma de dois
elementos; um é destinado a ter em conta a quantidade
de produtos lácteos e é calculado multiplicando o
montante de base pelo teor de produtos lácteos do
produto em causa; o outro é destinado a ter em conta a
quantidade de sacarose adicionada e é calculado multipli-
cando pelo teor em sacarose do produto inteiro o
montante de base da restituição em vigor no dia da
exportação aos produtos referidos no n.o 1, alínea d), do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar (5)
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 680/2002 da
Comissão (6). No entanto, este último elemento só é
tomado em consideração se a sacarose adicionada tiver
sido produzida a partir de beterrabas ou de cana-de-
-açúcar colhidas na Comunidade.
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(7) O Regulamento (CEE) n.o 896/84 da Comissão (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.o 222/88 (2), previu disposições complementares
no que respeita à concessão das restituições aquando das
mudanças de campanha. Estas disposições prevêem a
possibilidade de diferenciação das restituições em função
da data de fabrico dos produtos.

(8) Para o cálculo do montante da restituição para os queijos
fundidos, é necessário prever que, no caso de serem
adicionados caseína e/ou caseinatos, essa quantidade não
deve ser tomada em consideração.

(9) A aplicação destas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do leite e dos produtos lácteos e,
nomeadamente, aos preços destes produtos na Comuni-
dade e no mercado mundial implica a fixação da
restituição em relação aos produtos e aos montantes
constantes do anexo do presente regulamento.

(10) O Comité de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos não
emitiu qualquer parecer no prazo limite estabelecido
pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação referidas no artigo 31.o do Regula-
mento (CE) n.o 1255/1999 em relação aos produtos exportados
são fixadas nos montantes indicados em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que fixa as restituições à exportação no sector do leite
e dos produtos lácteos

0401 10 10 9000 970 EUR/100 kg 1,991
0401 10 90 9000 970 EUR/100 kg 1,991
0401 20 11 9100 970 EUR/100 kg 0,000
0401 20 11 9500 970 EUR/100 kg 3,076
0401 20 19 9100 970 EUR/100 kg 0,000
0401 20 19 9500 970 EUR/100 kg 3,076
0401 20 91 9000 970 EUR/100 kg 3,893
0401 20 99 9000 970 EUR/100 kg 0,000
0401 30 11 9400 970 EUR/100 kg 8,983
0401 30 11 9700 970 EUR/100 kg 13,49
0401 30 19 9700 970 EUR/100 kg 0,00
0401 30 31 9100 L06 EUR/100 kg 32,77
0401 30 31 9400 L06 EUR/100 kg 51,19
0401 30 31 9700 L06 EUR/100 kg 56,46
0401 30 39 9100 L06 EUR/100 kg 32,77
0401 30 39 9400 L06 EUR/100 kg 51,19
0401 30 39 9700 L06 EUR/100 kg 56,46
0401 30 91 9100 L06 EUR/100 kg 64,34
0401 30 91 9500 L06 EUR/100 kg 0,00
0401 30 99 9100 L06 EUR/100 kg 64,34
0401 30 99 9500 L06 EUR/100 kg 94,56
0402 10 11 9000 L06 EUR/100 kg 51,00
0402 10 19 9000 L06 EUR/100 kg 51,00
0402 10 91 9000 L06 EUR/kg 0,5100
0402 10 99 9000 L06 EUR/kg 0,5100
0402 21 11 9200 L06 EUR/100 kg 51,00
0402 21 11 9300 L06 EUR/100 kg 83,62
0402 21 11 9500 L06 EUR/100 kg 87,27
0402 21 11 9900 L06 EUR/100 kg 93,00
0402 21 17 9000 L06 EUR/100 kg 51,00
0402 21 19 9300 L06 EUR/100 kg 83,62
0402 21 19 9500 L06 EUR/100 kg 87,27
0402 21 19 9900 L06 EUR/100 kg 93,00
0402 21 91 9100 L06 EUR/100 kg 93,58
0402 21 91 9200 L06 EUR/100 kg 94,13
0402 21 91 9350 L06 EUR/100 kg 95,10
0402 21 91 9500 L06 EUR/100 kg 102,21
0402 21 99 9100 L06 EUR/100 kg 93,58
0402 21 99 9200 L06 EUR/100 kg 94,13
0402 21 99 9300 L06 EUR/100 kg 95,10
0402 21 99 9400 L06 EUR/100 kg 100,37
0402 21 99 9500 L06 EUR/100 kg 102,21
0402 21 99 9600 L06 EUR/100 kg 109,41
0402 21 99 9700 L06 EUR/100 kg 113,49
0402 21 99 9900 L06 EUR/100 kg 118,21
0402 29 15 9200 L06 EUR/kg 0,5100
0402 29 15 9300 L06 EUR/kg 0,8362
0402 29 15 9500 L06 EUR/kg 0,8727
0402 29 15 9900 L06 EUR/kg 0,9300
0402 29 19 9300 L06 EUR/kg 0,8362
0402 29 19 9500 L06 EUR/kg 0,8727
0402 29 19 9900 L06 EUR/kg 0,9300
0402 29 91 9000 L06 EUR/kg 0,9358
0402 29 99 9100 L06 EUR/kg 0,9358
0402 29 99 9500 L06 EUR/kg 1,0037
0402 91 11 9370 L06 EUR/100 kg 6,804
0402 91 19 9370 L06 EUR/100 kg 6,804
0402 91 31 9300 L06 EUR/100 kg 8,058

0402 91 39 9300 L06 EUR/100 kg 8,058
0402 91 99 9000 L06 EUR/100 kg 39,54
0402 99 11 9350 L06 EUR/kg 0,1734
0402 99 19 9350 L06 EUR/kg 0,1734
0402 99 31 9150 L06 EUR/kg 0,1816
0402 99 31 9300 L06 EUR/kg 0,2366
0402 99 31 9500 L06 EUR/kg 0,0000
0402 99 39 9150 L06 EUR/kg 0,1816
0403 90 11 9000 L06 EUR/100 kg 50,29
0403 90 13 9200 L06 EUR/100 kg 50,29
0403 90 13 9300 L06 EUR/100 kg 82,87
0403 90 13 9500 L06 EUR/100 kg 86,49
0403 90 13 9900 L06 EUR/100 kg 92,17
0403 90 19 9000 L06 EUR/100 kg 92,74
0403 90 33 9400 L06 EUR/kg 0,8287
0403 90 33 9900 L06 EUR/kg 0,9217
0403 90 51 9100 970 EUR/100 kg 1,991
0403 90 59 9170 970 EUR/100 kg 13,49
0403 90 59 9310 L06 EUR/100 kg 32,77
0403 90 59 9340 L06 EUR/100 kg 47,95
0403 90 59 9370 L06 EUR/100 kg 47,95
0403 90 59 9510 L06 EUR/100 kg 47,95
0404 90 21 9120 L06 EUR/100 kg 43,50
0404 90 21 9160 L06 EUR/100 kg 51,00
0404 90 23 9120 L06 EUR/100 kg 51,00
0404 90 23 9130 L06 EUR/100 kg 83,62
0404 90 23 9140 L06 EUR/100 kg 87,27
0404 90 23 9150 L06 EUR/100 kg 93,00
0404 90 29 9110 L06 EUR/100 kg 93,58
0404 90 29 9115 L06 EUR/100 kg 94,13
0404 90 29 9125 L06 EUR/100 kg 95,10
0404 90 29 9140 L06 EUR/100 kg 102,21
0404 90 81 9100 L06 EUR/kg 0,5100
0404 90 83 9110 L06 EUR/kg 0,5100
0404 90 83 9130 L06 EUR/kg 0,8362
0404 90 83 9150 L06 EUR/kg 0,8727
0404 90 83 9170 L06 EUR/kg 0,9300
0404 90 83 9936 L06 EUR/kg 0,1734
0405 10 11 9500 L05 EUR/100 kg 180,49
0405 10 11 9700 L05 EUR/100 kg 185,00
0405 10 19 9500 L05 EUR/100 kg 180,49
0405 10 19 9700 L05 EUR/100 kg 185,00
0405 10 30 9100 L05 EUR/100 kg 180,49
0405 10 30 9300 L05 EUR/100 kg 185,00
0405 10 30 9700 L05 EUR/100 kg 185,00
0405 10 50 9300 L05 EUR/100 kg 185,00
0405 10 50 9500 L05 EUR/100 kg 180,49
0405 10 50 9700 L05 EUR/100 kg 185,00
0405 10 90 9000 L05 EUR/100 kg 191,78
0405 20 90 9500 L05 EUR/100 kg 169,22
0405 20 90 9700 L05 EUR/100 kg 175,98
0405 90 10 9000 L05 EUR/100 kg 235,07
0405 90 90 9000 L05 EUR/100 kg 185,00
0406 10 20 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9230 400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 39,41
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 39,41
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0406 10 20 9290 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 36,66
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 36,66

0406 10 20 9300 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 16,09
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 16,09

0406 10 20 9610 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 53,46
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 53,46

0406 10 20 9620 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 54,22
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 54,22

0406 10 20 9630 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 60,52
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 60,52

0406 10 20 9640 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 88,94
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 88,94

0406 10 20 9650 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 74,11
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 74,11

0406 10 20 9660 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9830 400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 27,49
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 27,49

0406 10 20 9850 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 33,33
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 33,33

0406 10 20 9870 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9900 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9913 400 EUR/100 kg 17,96

A01 EUR/100 kg 61,46
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 61,46

0406 20 90 9915 400 EUR/100 kg 23,93
A01 EUR/100 kg 81,13
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 81,13

0406 20 90 9917 400 EUR/100 kg 25,44
A01 EUR/100 kg 86,20
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 86,20

0406 20 90 9919 400 EUR/100 kg 28,38
A01 EUR/100 kg 96,33
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 96,33

0406 20 90 9990 A00 EUR/100 kg —
0406 30 31 9710 400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 15,17
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 8,10

0406 30 31 9730 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 22,26
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 11,87

0406 30 31 9910 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 15,17
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 8,10

0406 30 31 9930 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 22,26
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 11,87

0406 30 31 9950 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 32,38
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 17,26

0406 30 39 9500 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 22,26
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 11,87

0406 30 39 9700 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 32,38
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 17,26

0406 30 39 9930 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 32,38
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 17,26

0406 30 39 9950 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 36,60
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 19,53

0406 30 90 9000 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 38,40
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 20,48

0406 40 50 9000 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 94,14
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 94,14

0406 40 90 9000 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 96,66
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 96,66

0406 90 13 9000 400 EUR/100 kg 34,20
A01 EUR/100 kg 121,71
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 106,29

0406 90 15 9100 400 EUR/100 kg 35,25
A01 EUR/100 kg 125,77
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 109,84

0406 90 17 9100 400 EUR/100 kg 35,25
A01 EUR/100 kg 125,77
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 109,84

0406 90 21 9900 400 EUR/100 kg 25,29
A01 EUR/100 kg 122,94
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 107,63

0406 90 23 9900 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 108,69
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 94,51

0406 90 25 9900 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 107,52
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 93,89
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0406 90 27 9900 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 97,38
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 85,04

0406 90 31 9119 400 EUR/100 kg 14,50
A01 EUR/100 kg 89,64
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 78,15

0406 90 33 9119 400 EUR/100 kg 14,50
A01 EUR/100 kg 89,64
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 78,15

0406 90 33 9919 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 82,21
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 71,43

0406 90 33 9951 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 82,27
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 72,14

0406 90 35 9190 400 EUR/100 kg 34,88
A01 EUR/100 kg 127,15
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 110,56

0406 90 35 9990 400 EUR/100 kg 22,80
A01 EUR/100 kg 127,15
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 110,56

0406 90 37 9000 400 EUR/100 kg 34,20
A01 EUR/100 kg 121,71
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 106,29

0406 90 61 9000 400 EUR/100 kg 32,46
A01 EUR/100 kg 135,59
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 117,14

0406 90 63 9100 400 EUR/100 kg 36,31
A01 EUR/100 kg 134,46
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 116,53

0406 90 63 9900 400 EUR/100 kg 27,77
A01 EUR/100 kg 129,88
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 112,03

0406 90 69 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 69 9910 400 EUR/100 kg 27,77

A01 EUR/100 kg 129,88
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 112,03

0406 90 73 9900 400 EUR/100 kg 29,89
A01 EUR/100 kg 111,82
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 97,56

0406 90 75 9900 400 EUR/100 kg 12,61
A01 EUR/100 kg 113,03
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 98,22

0406 90 76 9300 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 101,43
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 88,57

0406 90 76 9400 400 EUR/100 kg 13,13
A01 EUR/100 kg 113,61
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 99,20

0406 90 76 9500 400 EUR/100 kg 13,13

A01 EUR/100 kg 107,15
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 94,38

0406 90 78 9100 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 106,96
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 91,53

0406 90 78 9300 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 110,84
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 97,04

0406 90 78 9500 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 109,15
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 96,13

0406 90 79 9900 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 90,23
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 78,47

0406 90 81 9900 400 EUR/100 kg 27,02
A01 EUR/100 kg 113,61
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 99,20

0406 90 85 9930 400 EUR/100 kg 33,67
A01 EUR/100 kg 123,32
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 107,14

0406 90 85 9970 400 EUR/100 kg 29,46
A01 EUR/100 kg 113,03
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 98,22

0406 90 85 9999 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9200 400 EUR/100 kg 17,68

A01 EUR/100 kg 106,94
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 90,13

0406 90 86 9300 400 EUR/100 kg 19,38
A01 EUR/100 kg 108,06
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 91,43

0406 90 86 9400 400 EUR/100 kg 21,93
A01 EUR/100 kg 113,61
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 97,13

0406 90 86 9900 400 EUR/100 kg 25,67
A01 EUR/100 kg 123,32
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 107,14

0406 90 87 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 87 9200 400 EUR/100 kg 15,81

A01 EUR/100 kg 89,10
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 75,11

0406 90 87 9300 400 EUR/100 kg 17,85
A01 EUR/100 kg 99,25
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 83,95

0406 90 87 9400 400 EUR/100 kg 19,55
A01 EUR/100 kg 100,75
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 86,15

0406 90 87 9951 400 EUR/100 kg 27,03
A01 EUR/100 kg 111,58
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 97,43
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0406 90 87 9971 400 EUR/100 kg 21,93
A01 EUR/100 kg 111,58
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 97,43

0406 90 87 9972 400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 47,73
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 41,51

0406 90 87 9973 400 EUR/100 kg 15,39
A01 EUR/100 kg 109,55
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 95,66

0406 90 87 9974 400 EUR/100 kg 15,39
A01 EUR/100 kg 118,38

L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 103,82

0406 90 87 9975 400 EUR/100 kg 20,40
A01 EUR/100 kg 119,70
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 105,90

0406 90 87 9979 400 EUR/100 kg 15,39
A01 EUR/100 kg 108,69
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 94,51

0406 90 88 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 88 9300 400 EUR/100 kg 19,38

A01 EUR/100 kg 87,34
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 74,16

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 1779/2002 da Comissão (JO L 269 de 5.10.2002, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
L03 Ceuta, Melilha, Islândia, Noruega, Suíça, Listenstaine, Andorra, Gibraltar, Santa Sé (forma usual: Vaticano), Malta, Turquia, Estónia, Letónia,

Lituânia, Polónia, República Checa, Eslováquia, Hungria, Roménia, Bulgária, Canadá, Chipre, Austrália e Nova Zelândia.
L04 Albânia, Eslovénia, Croácia, Bósnia-Herzegovina, Sérvia e Montenegro e antiga República jugoslava da Macedónia.
L05 Todos os destinos à excepção da Polónia, da Estónia, da Letónia, da Lituânia, da Hungria e dos Estados Unidos da América.
L06 Todos os destinos à excepção da Estónia, da Letónia, da Lituânia, da Hungria e dos Estados Unidos da América.
«970» compreende as exportações referidas no n.o 1, alíneas a) e c), do artigo 36.o e no n.o 1, alíneas a) e b) do artigo 44.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999 da Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11), bem como as efectuadas com base em contratos com forças armadas estacionadas no
território de um Estado-Membro e que não pertençam a esse Estado-Membro.



REGULAMENTO (CE) N.o 276/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa as restituições à exportação do arroz e das trincas e suspende a emissão dos certificados
de exportação

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da
Comissão (2), e, nomeadamente, o segundo parágrafo do n.o 3 e
o n.o 15 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
3072/95, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial, dos produtos referidos no artigo 1.o
deste regulamento, e os preços destes produtos na
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação.

(2) Por força do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 3072/95, as restituições devem ser fixadas tomando
em consideração a situação e as perspectivas de
evolução, para um lado, das disponibilidades em arroz e
em trincas e dos seus preços no mercado da Comuni-
dade e, por outro, dos preços do arroz e das trincas no
mercado mundial. Em conformidade com o mesmo
artigo, importa também assegurar ao mercado do arroz
uma situação equilibrada e um desenvolvimento natural
no plano dos preços e das trocas comerciais e, além
disso, ter em conta o aspecto económico das expor-
tações encaradas e o interesse em evitar perturbações no
mercado da Comunidade, assim como os limites decor-
rentes dos acordos concluídos em conformidade com o
artigo 300.o do Tratado.

(3) O Regulamento (CEE) n.o 1361/76 da Comissão (3) fixou
a quantidade máxima de trincas que pode conter o arroz
em relação ao qual é fixada a restituição à exportação e
determinou a percentagem de diminuição a aplicar a esta
restituição quando a proporção de trincas contidas no
arroz exportado for superior a esta quantidade máxima.

(4) Existem possibilidades de exportação para uma quanti-
dade de 3 809 toneladas de arroz para determinados
destinos. É adequado o recurso ao procedimento previsto
no n.o 4 do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1162/95
da Comissão (4), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2305/2002 (5). É conveniente
ter em conta tal facto aquando da fixação das res-
tituições.

(5) O Regulamento (CE) n.o 3072/95, no n.o 5 do artigo
13.o definiu os critérios específicos que se deve ter em
conta para o cálculo da restituição à exportação do arroz
e das trincas.

(6) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da restituição em relação a determinados
produtos, segundo o destino.

(7) Para ter em conta a procura existente em arroz longo
empacotado em determinados mercados, é necessário
prever a fixação de uma restituição específica em relação
ao produto em causa.

(8) A restituição deve ser fixada pelo menos uma vez por
mês. Pode ser alterada no intervalo.

(9) A aplicação destas modalidades à situação actual do
mercado do arroz e, nomeadamente, às cotações do
preço do arroz e das trincas na Comunidade e no
mercado mundial, leva a fixar a restituição nos
montantes considerados no anexo do presente regula-
mento.

(10) No quadro da gestão dos limites em volume decorrentes
dos compromissos OMC da Comunidade, há que limitar
a emissão de certificados à exportação com restituição.

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação, no próprio estado, dos produtos
referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95,
excluindo os referidos no n.o 1, alínea c), do referido artigo, são
fixadas nos montantes indicados no anexo.

Artigo 2.o

Com excepção da quantidade de 3 809 toneladas previstas no
anexo, é suspensa a emissão de certificados de exportação com
prefixação da restituição.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições (1)Código do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições (1)

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que fixa as restituições à exportação do arroz e das
trincas e suspende a emissão dos certificados de exportação

1006 20 11 9000 R01 EUR/t 111
1006 20 13 9000 R01 EUR/t 111
1006 20 15 9000 R01 EUR/t 111
1006 20 17 9000 — EUR/t —
1006 20 92 9000 R01 EUR/t 111
1006 20 94 9000 R01 EUR/t 111
1006 20 96 9000 R01 EUR/t 111
1006 20 98 9000 — EUR/t —
1006 30 21 9000 R01 EUR/t 111
1006 30 23 9000 R01 EUR/t 111
1006 30 25 9000 R01 EUR/t 111
1006 30 27 9000 — EUR/t —
1006 30 42 9000 R01 EUR/t 111
1006 30 44 9000 R01 EUR/t 111
1006 30 46 9000 R01 EUR/t 111
1006 30 48 9000 — EUR/t —
1006 30 61 9100 R01 EUR/t 139

R02 EUR/t 145
R03 EUR/t 150

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

021 e 023 EUR/t 145
1006 30 61 9900 R01 EUR/t 139

A97 EUR/t 145
064 e 066 EUR/t 165

1006 30 63 9100 R01 EUR/t 139
R02 EUR/t 145
R03 EUR/t 150

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

021 e 023 EUR/t 145
1006 30 63 9900 R01 EUR/t 139

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

1006 30 65 9100 R01 EUR/t 139
R02 EUR/t 145
R03 EUR/t 150

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

021 e 023 EUR/t 145
1006 30 65 9900 R01 EUR/t 139

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

1006 30 67 9100 021 e 023 EUR/t 145
064 e 066 EUR/t 165

1006 30 67 9900 064 e 066 EUR/t 165
1006 30 92 9100 R01 EUR/t 139

R02 EUR/t 145
R03 EUR/t 150

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

021 e 023 EUR/t 145
1006 30 92 9900 R01 EUR/t 139

A97 EUR/t 145
064 e 066 EUR/t 165

1006 30 94 9100 R01 EUR/t 139
R02 EUR/t 145
R03 EUR/t 150

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

021 e 023 EUR/t 145
1006 30 94 9900 R01 EUR/t 139

A97 EUR/t 145
064 e 066 EUR/t 165

1006 30 96 9100 R01 EUR/t 139
R02 EUR/t 145
R03 EUR/t 150

064 e 066 EUR/t 165
A97 EUR/t 145

021 e 023 EUR/t 145
1006 30 96 9900 R01 EUR/t 139

A97 EUR/t 145
064 e 066 EUR/t 165

1006 30 98 9100 021 e 023 EUR/t 145
1006 30 98 9900 — EUR/t —
1006 40 00 9000 — EUR/t —

(1) O procedimento estabelecido no n.o 4 do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1162/95 é aplicável aos certificados pedidos no âmbito do presente regulamento para as
quantidades seguintes segundo o destino:
Destino R01: 1 000 t,
Conjunto de destinos R02, R03: 1 000 t,
Destinos 021 e 023: 533 t,
Destinos 064 e 066: 1 000 t,
Destino A97: 276 t.

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 1779/2002 da Comissão (JO L 269 de 5.10.2002, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
R01 Suíça, Listenstaine, as comunas de Livigno e Campione de Itália.
R02 Marrocos, Argélia, Tunísia, Malta, Egipto, Israel, Líbano, Líbia, Síria, ex Saara Espanhol, Chipre, Jordânia, Iraque, Irão, Iémen, Kuwait,

Emirados Árabes Unidos, Omã, Barém, Catar, Arábia Saudita, Eritreia, Cisjordânia/Faixa de Gaza, Estónia, Letónia, Lituânia, Polónia,
República Checa, Eslovénia, Eslováquia, Noruega, Ilhas Faroé, Islândia, Rússia, Bielorrússia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, Sérvia e Monte-
negro, antiga República jugoslava da Macedónia, Albânia, Bulgária, Geórgia, Arménia, Azerbaijão, Moldávia, Ucrânia, Cazaquistão, Turque-
menistão, Usbequistão, Tajiquistão, Quirguizistão.

R03 Colômbia, Equador, Peru, Bolívia, Chile, Argentina, Uruguai, Paraguai, Brasil, Venezuela, Canadá, México, Guatemala, Honduras, Salvador,
Nicarágua, Costa Rica, Panamá, Cuba, Bermudas, África do Sul, Austrália, Nova Zelândia, RAE Hong Kong, Singapura, A40 com excepção
de: Antilhas Neerlandesas, Aruba, Ilhas Turcas e Caicos, A11 com excepção de: Suriname, Guiana, Madagáscar.



REGULAMENTO (CE) N.o 277/2003 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que fixa a correcção aplicável à restituição em relação aos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 8 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do n.o 8 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92, a restituição aplicável às exportações de
cereais no dia do depósito do pedido de certificado deve
ser aplicada, a pedido, a uma exportação a realizar
durante o prazo de validade do certificado; que, neste
caso, pode ser aplicada uma correcção à restituição.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão, de 29 de
Junho de 1995, que estabelece normas de execução do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que
diz respeito à concessão de restituições à exportação,
bem como às medidas a tomar em caso de perturbação,
no sector dos cereais (3), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1163/2002 (4), alte-
rado pelo Regulamento (CE) n.o 1324/2002 (5), permitiu
a fixação de uma correcção para os produtos constantes
do n.o 1, alínea c), do artigo 1.o do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92; esta correcção deve ser calculada atendendo
aos elementos constantes do artigo 1.o do Regulamento
(CE) n.o 1501/95.

(3) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da correcção segundo o destino.

(4) A correcção deve ser fixada simultaneamente à resti-
tuição e segundo o mesmo processo; que pode ser alte-
rada no intervalo de duas fixações.

(5) Das disposições anteriormente referidas, resulta que a
correcção deve ser fixada em conformidade com o anexo
do presente regulamento.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A correcção aplicável às restituições fixadas antecipadamente
em relação às exportações de cereais, referida no n.o 1, alíneas
a), b) e c), do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92,
com excepção do malte, está fixada no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2003, que fixa a correcção aplicável à restituição em
relação aos cereais

(em EUR/t)

Código do produto Destino Corrente
2

1.o período
3

2.o período
4

3.o período
5

4.o período
6

5.o período
7

6.o período
8

1001 10 00 9200 — — — — — — — —

1001 10 00 9400 — — — — — — — —

1001 90 91 9000 — — — — — — — —

1001 90 99 9000 A00 0 0 0 0 0 — —

1002 00 00 9000 C03 - 20,00 - 20,00 - 20,00 - 20,00 - 20,00 — —

A05 0 0 0 0 0 — —

1003 00 10 9000 — — — — — — — —

1003 00 90 9000 A00 0 0 0 0 0 — —

1004 00 00 9200 — — — — — — — —

1004 00 00 9400 A00 0 - 0,93 - 1,86 - 2,79 - 2,79 — —

1005 10 90 9000 — — — — — — — —

1005 90 00 9000 A00 0 0 0 0 0 — —

1007 00 90 9000 — — — — — — — —

1008 20 00 9000 — — — — — — — —

1101 00 11 9000 — — — — — — — —

1101 00 15 9100 A00 0 0 0 0 0 — —

1101 00 15 9130 A00 0 0 0 0 0 — —

1101 00 15 9150 A00 0 0 0 0 0 — —

1101 00 15 9170 A00 0 0 0 0 0 — —

1101 00 15 9180 A00 0 0 0 0 0 — —

1101 00 15 9190 — — — — — — — —

1101 00 90 9000 — — — — — — — —

1102 10 00 9500 A00 0 0 0 0 0 — —

1102 10 00 9700 A00 0 0 0 0 0 — —

1102 10 00 9900 — — — — — — — —

1103 11 10 9200 A00 0 0 0 0 0 — —

1103 11 10 9400 A00 0 0 0 0 0 — —

1103 11 10 9900 — — — — — — — —

1103 11 90 9200 A00 0 0 0 0 0 — —

1103 11 90 9800 — — — — — — — —

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C03 Suíça, Liechtenstein, Polónia, República Checa, Eslováquia, Noruega, ilhas Faroé, Islândia, Rússia, Bielorrússia, Bósnia-Herzegovina, Croácia,

Eslovénia, território da antiga Jugoslávia à excepção da Eslovénia, da Croácia e da Bósnia-Herzegovina, Albânia, Roménia, Bulgária, Arménia,
Geórgia, Azerbaijão, Moldávia, Ucrânia, Cazaquistão, Quirguizistão, Usbequistão, Tajiquistão, Turquemenistão, Marrocos, Argélia, Tunísia,
Líbia, Egipto, Malta, Chipre e Turquia.
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DIRECTIVA 2003/4/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 28 de Janeiro de 2003

relativa ao acesso do público às informações sobre ambiente e que revoga a Directiva 90/313/CEE
do Conselho

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), à luz do
projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação em 8 de
Novembro de 2002,

Considerando o seguinte:

(1) Um maior acesso do público às informações sobre ambi-
ente e a sua divulgação contribuem para uma maior
sensibilização dos cidadãos em matéria de ambiente,
para uma livre troca de opiniões, para uma participação
mais efectiva do público no processo de decisão em
matéria de ambiente e, eventualmente, para um ambi-
ente melhor.

(2) A Directiva 90/313/CEE do Conselho, de 7 de Junho de
1990, relativa à liberdade de acesso à informação em
matéria de ambiente (5), iniciou um processo de
mudança na forma como as entidades públicas abordam
a questão da abertura e da transparência, estabelecendo
medidas para o exercício do direito de acesso do público
à informação sobre ambiente, que deve ser impulsionado
e prosseguido. A presente directiva alarga o direito de
acesso actualmente existente, consagrado na Directiva
90/313/CEE.

(3) O artigo 8.o dessa directiva exige que os Estados-
-Membros apresentem à Comissão um relatório sobre a
experiência adquirida, em função do qual a Comissão
elaborará um relatório a apresentar ao Parlamento
Europeu e ao Conselho, juntamente com eventuais
propostas de revisão da directiva que possa considerar
adequadas.

(4) O relatório previsto no artigo 8.o dessa directiva identi-
fica os problemas concretos suscitados pela aplicação
prática da directiva.

(5) Em 25 de Junho de 1998, a Comunidade Europeia
assinou a Convenção da Comissão Económica para a
Europa das Nações Unidas sobre o acesso à informação,
a participação pública no processo de decisão e o acesso

à justiça em matéria ambiental («Convenção de Aarhus»).
As disposições da legislação comunitária devem ser
compatíveis com essa convenção, tendo em vista a sua
conclusão pela Comunidade Europeia.

(6) No intuito de uma maior transparência e para que os
interessados disponham de um texto legislativo único,
claro e coerente, é conveniente substituir a Directiva 90/
/313/CEE em vez de a alterar.

(7) As disparidades entre as legislações em vigor nos
Estados-Membros, em termos de acesso à informação
sobre ambiente na posse das autoridades públicas,
podem criar desigualdades no acesso a essa informação
ou nas condições de concorrência, dentro da Comuni-
dade.

(8) É necessário garantir que qualquer pessoa singular ou
colectiva tenha direito de acesso à informação sobre
ambiente na posse das autoridades públicas ou detida
em seu nome, sem ter de justificar o seu interesse.

(9) É igualmente necessário que as autoridades públicas
disponibilizem e divulguem informação sobre o ambi-
ente ao público em geral, de forma tão ampla quanto
possível, nomeadamente através das tecnologias de infor-
mação e comunicação. A evolução futura dessas tecnolo-
gias deverá ser tida em consideração nos relatórios e
revisões da presente directiva.

(10) A definição de informação sobre ambiente deve ser clari-
ficada de modo a englobar as informações, sob qualquer
forma, sobre o estado do ambiente, sobre os factores,
medidas ou actividades que afectam ou podem afectar o
ambiente ou destinadas a protegê-lo, sobre as análises
custos/benefícios e análises económicas utilizadas no
âmbito dessas medidas ou actividades e igualmente
informações sobre a saúde e a segurança das pessoas,
incluindo a contaminação da cadeia alimentar, as
condições de vida, os locais de interesse cultural e as
construções, na medida em que sejam ou possam ser
afectados por qualquer desses elementos.

(11) Para ter em conta o princípio consagrado no artigo 6.o

do Tratado, de que as exigências em matéria de
protecção do ambiente devem ser integradas na defi-
nição e execução das políticas e acções da Comunidade,
a definição de autoridades públicas deve ser tornada
extensiva ao governo ou a outras entidades da adminis-
tração pública, a nível nacional, regional ou local, com
ou sem responsabilidades em matéria de ambiente. Essa
definição deverá igualmente abranger outras pessoas ou
organismos que desempenhem funções administrativas
públicas relacionadas com o ambiente, nos termos da
legislação nacional, bem como outras pessoas ou orga-
nismos que actuem sob o seu controlo e que tenham
responsabilidades ou exerçam funções públicas relacio-
nadas com o ambiente.
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(12) A informação sobre ambiente, que for materialmente
mantidas por outros organismos em nome das autori-
dades públicas, deverá igualmente inserir-se no âmbito
da presente directiva.

(13) A informação sobre ambiente deve ser disponibilizada
aos requerentes o mais rapidamente possível e num
prazo razoável, tendo em conta o calendário especifi-
cado pelo requerente.

(14) As autoridades públicas devem disponibilizar a infor-
mação sobre ambiente sob a forma ou o formato pedido
pelo requerente, excepto se esta já estiver acessível ao
público sob outra forma ou formato ou se for razoável
torná-la acessível sob outra forma ou formato. Além
disso, deve ser exigido às autoridades públicas que
envidem esforços razoáveis para manterem a informação
sobre ambiente na sua posse ou detida em seu nome,
sob formas ou formatos facilmente reproduzíveis e
acessíveis através de meios electrónicos.

(15) Os Estados-Membros devem definir as regras práticas
para a disponibilização efectiva dessas informação. Essas
regras devem garantir que a informação seja efectiva e
facilmente acessível e progressivamente disponibilizada
ao público através das redes públicas de telecomuni-
cações, incluindo listas, publicamente acessíveis, de auto-
ridades públicas e registos ou listas sobre ambiente na
posse ou à disposição dessas autoridades.

(16) O direito à informação significa que a divulgação de
informação deve ser uma regra geral e que as autori-
dades públicas devem poder recusar um pedido de infor-
mações sobre ambiente em casos específicos e clara-
mente definidos. Os motivos da recusa devem ser inter-
pretados de forma restrita, mediante uma ponderação do
interesse público protegido pela divulgação por oposição
ao interesse protegido pela recusa. As razões para o
indeferimento dos pedidos devem ser comunicadas ao
requerente no prazo previsto na presente directiva.

(17) As autoridades públicas devem poder disponibilizar uma
parte das informações sobre ambiente, quando for
possível dissociar as informações abrangidas pelas exce-
pções das restantes informações pedidas.

(18) As autoridades públicas devem poder cobrar uma taxa
pelo fornecimento de informação sobre ambiente, mas
essa taxa deverá ser razoável, o que implica que, regra
geral, as taxas não devem exceder os custos reais de
obtenção da documentação em questão. Os casos em
que seja exigível pagamento prévio deverão ser limi-
tados. Em casos especiais, quando autoridades públicas
disponibilizem informação sobre ambiente a título
comercial, e quando a necessidade de garantir a conti-
nuação da recolha e publicação dessa informação o exija,
considerar-se-á razoável uma taxa com base nas leis do
mercado; pode ser exigido pagamento prévio. Deverá ser

publicada e disponibilizada aos requerentes uma tabela
das taxas aplicáveis, como o deverão ser informações
sobre as circunstâncias em que possa ser exigido ou
dispensado o pagamento da taxa.

(19) Os requerentes devem poder recorrer administrativa ou
judicialmente dos actos ou omissões de uma autoridade
pública relacionados com um pedido.

(20) As autoridades públicas devem procurar garantir que,
quando for prestada informação sobre ambiente, por si
ou em seu nome, essa informação seja compreensível,
exacta e comparável. Na medida em que se trata de um
factor importante para avaliar a qualidade da informação
fornecida, o método utilizado para a obter deverá
também ser revelado, quando tal for solicitado.

(21) Para uma maior sensibilização dos cidadãos para as
questões ambientais e para a melhoria da protecção do
ambiente, as autoridades públicas deverão, quando
necessário, disponibilizar e divulgar informações sobre
ambiente relevante para as suas funções, nomeadamente
através das tecnologias telemáticas e/ou electrónicas,
sempre que disponíveis.

(22) A presente directiva deve ser avaliada de quatro em
quatro anos, a partir da sua entrada em vigor, à luz da
experiência adquirida e com base em relatórios a
fornecer pelos Estados-Membros, sendo revista nessa
base. A Comissão deverá apresentar um relatório de
avaliação ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

(23) Como os fins da directiva não podem ser suficiente-
mente realizados pelos Estados-Membros e podem ser
melhor alcançados ao nível comunitário, a Comunidade
pode tomar medidas nos termos do princípio da subsi-
diariedade previsto no artigo 5.o do Tratado. De acordo
com o princípio da proporcionalidade, previsto no
mesmo artigo, a presente directiva não excede o
necessário para alcançar os referidos objectivos.

(24) As disposições da presente directiva não prejudicam o
direito de um Estado-Membro manter ou introduzir
medidas que assegurem um acesso à informação mais
amplo do que o nela previsto,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objectivos

A presente directiva tem os seguintes objectivos:

a) Garantir o direito de acesso à informação sobre ambiente na
posse das autoridades públicas ou detida em seu nome e
estabelecer as condições básicas do, e disposições práticas
para o, seu exercício; e
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b) Garantir, por via de regra, que a informação sobre ambiente
seja progressivamente disponibilizada e divulgada ao
público, a fim de atingir a mais vasta disponibilização e
divulgação sistemáticas junto do público de informação
sobre o ambiente. Para o efeito será conveniente promover,
em especial, a utilização de tecnologias telemáticas e/ou
electrónicas, quando disponíveis.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. «Informação sobre ambiente» quaisquer informações, sob
forma escrita, visual, sonora, electrónica ou qualquer outra
forma material, relativas:

a) Ao estado dos elementos do ambiente, como o ar e a
atmosfera, a água, o solo, a terra, a paisagem e as áreas
de interesse natural, incluindo as zonas húmidas, as
zonas litorais e marinhas, a diversidade biológica e seus
componentes, incluindo os organismos geneticamente
modificados, e a interacção entre esses elementos;

b) A factores como as substâncias, a energia, o ruído, as
radiações ou os resíduos, incluindo os resíduos radioac-
tivos, emissões, descargas e outras libertações para o
ambiente, que afectem ou possam afectar os elementos
do ambiente referidos na alínea a);

c) A medidas (incluindo as administrativas) como, por
exemplo, as políticas, a legislação, os planos, os
programas, os acordos ambientais e as acções que
afectem ou possam afectar os elementos referidos nas
alíneas a) e b), bem como as medidas ou acções desti-
nadas a proteger esses elementos;

d) A relatórios sobre a implementação da legislação
ambiental;

e) A análise custos/benefícios e outras análises e cenários
económicos utilizados no âmbito das medidas e activi-
dades referidas na alínea c); e

f) Ao estado da saúde e da segurança das pessoas, incluindo
a contaminação da cadeia alimentar, quando tal seja rele-
vante, as condições de vida, os locais de interesse cultural
e construções, na medida em que sejam ou possam ser
afectados pelo estado dos elementos do ambiente refe-
ridos na alínea a), ou, através desses elementos, por qual-
quer dos elementos referidos nas alíneas b) e c).

2. «Autoridade pública»:

a) O governo ou outros órgãos da administração pública
nacional, regional ou local, incluindo órgãos consultivos;

b) Qualquer pessoa singular ou colectiva que exerça funções
administrativas públicas nos termos da legislação
nacional, incluindo deveres, actividades ou serviços
específicos, relacionados com o ambiente;

c) Qualquer pessoa singular ou colectiva que tenha respon-
sabilidades ou exerça funções públicas ou que preste
serviços públicos relacionados com o ambiente, sob o
controlo de um organismo ou pessoa referidos nas
alíneas a) ou b).

Os Estados-Membros podem prever que esta definição não
inclua orgãos ou instituições no exercício da sua compe-
tência judicial ou legislativa. Os Estados-Membros podem
excluir órgãos ou instituições desta definição caso, na data

de adopção da presente directiva, a respectiva ordem consti-
tucional não preveja um processo de recurso na acepção do
artigo 6.o

3. «Informação detida por uma autoridade pública», infor-
mações sobre o ambiente na sua posse e que hajam sido
elaboradas ou recebidas pela dita autoridade;

4. «Informação detida em nome de uma autoridade pública», as
informações sobre ambiente materialmente mantidas por
uma pessoa singular ou colectiva por conta de uma autori-
dade pública.

5. «Requerente», qualquer pessoa singular ou colectiva que
peça informações sobre o ambiente.

6. «Público», uma ou mais pessoas singulares ou colectivas e,
nos termos da legislação ou práticas nacionais, as suas asso-
ciações, organizações ou grupos.

Artigo 3.o

Acesso à informação sobre ambiente mediante pedido

1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades
públicas sejam, nos termos da presente Directiva, obrigadas a
disponibilizar a qualquer requerente informação sobre ambi-
ente na sua posse ou detida em seu nome, sem que o reque-
rente tenha de justificar o seu interesse.

2. Sob reserva do artigo 4.o e tendo em conta o calendário
especificado pelo requerente, a informação sobre ambiente será
disponibilizada ao requerente:

a) O mais rapidamente possível, ou no prazo máximo de um
mês a contar da recepção do pedido pelas autoridades
públicas referidas no n.o 1; ou

b) No prazo de dois meses a contar da recepção do pedido
pelas autoridades públicas, se o volume e a complexidade da
informação forem de tal ordem que o prazo de um mês
referido na alínea a) não possa ser respeitado. Nesse caso, o
requerente será informado o mais depressa possível, de qual-
quer modo antes do termo desse prazo de um mês, da even-
tual prorrogação do prazo e dos respectivos motivos.

3. Se um pedido tiver sido formulado em termos demasiado
gerais, a autoridade pública deve pedir ao requerente, o mais
rapidamente possível e dentro do prazo previsto na alínea a) do
n.o 2, que o torne mais preciso, devendo assisti-lo para o efeito,
por exemplo, fornecendo informações sobre a utilização dos
registos públicos referidos no n.o 5, alínea c). As autoridades
públicas podem, sempre que considerem adequado, indeferir o
pedido ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o

4. Se um requerente pedir a uma autoridade pública que a
informação sobre ambiente lhe seja disponibilizada sob uma
forma ou um formato específicos (incluindo sob a forma de
cópias), a autoridade pública deve satisfazer esse pedido,
excepto se:

a) A informação já se encontrar publicamente disponível sob
outra forma ou formato facilmente acessível aos reque-
rentes, nomeadamente nos termos do artigo 7.o; ou

b) For razoável que a autoridade pública a disponibilize sob
outra forma ou formato, devendo, nesse caso, comunicar as
razões por que o faz.
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Para efeitos do presente número, as autoridades públicas devem
desenvolver todos os esforços razoáveis para que a informação
sobre ambiente na sua posse ou detida em seu nome seja
mantida sob formas ou formatos facilmente reproduzíveis e
acessíveis através de redes de telecomunicações de dados ou
outros meios electrónicos.

As razões da recusa de disponibilização total ou parcial das
informações, sob a forma ou formato pedidos, devem ser
comunicadas ao requerente nos prazos previstos na alínea a) do
n.o 2.

5. Para efeitos do presente artigo, os Estados-Membros
devem zelar por que:

a) Os funcionários tenham a obrigação de prestar assistência
ao público no acesso à informação procurada;

b) Sejam acessíveis ao público listas de autoridades públicas; e

c) Sejam estabelecidas disposições práticas para assegurar que
o direito de acesso à informação ambiental possa ser efecti-
vamente exercido, tais como:

— Designação de responsáveis de informação,

— Criação e manutenção de instalações para consulta das
informações pedidas,

— Listas acessíveis ao público de autoridades públicas e
registos ou listas da informação sobre ambiente na posse
dessas autoridades e dos centros de informação,
contendo indicações claras sobre onde encontrar tal
informação.

Os Estados-Membros devem garantir que as autoridades
públicas informem devidamente o público dos seus direitos ao
abrigo da presente directiva e que, para o efeito, prestem infor-
mações, orientação e conselhos, em medida adequada.

Artigo 4.o

Excepções

1. Os Estados-Membros podem prever o indeferimento de
um pedido de informação sobre ambiente quando:

a) A informação solicitada não esteja na posse ou não seja
detida em nome da autoridade pública a quem o pedido for
dirigido. Nesse caso, e quando essa autoridade pública tenha
conhecimento de que a informação está na posse de outra
autoridade pública, ou detida em seu nome, aquela deve, o
mais rapidamente possível, transmitir o pedido para essa
autoridade e disso informar o requerente ou comunicar-lhe
o nome da autoridade pública junto da qual considera ser
possível obter a informação pedida;

b) O pedido seja manifestamente abusivo;

c) O pedido seja formulado em termos demasiado gerais, tendo
em conta o disposto no n.o 3 do artigo 3.o;

d) O pedido se refira a processos em curso ou a documentos e
dados incompletos,

e) O pedido se refira a comunicações internas, tendo em conta
o interesse público que a divulgação da informação serviria.

Se um pedido for indeferido por se referir a processos em
curso, a autoridade pública indicará qual a autoridade que está
a tratar do assunto e indicará o prazo que se estima necessário
para a sua conclusão.

2. Os Estados-Membros podem prever o indeferimento de
um pedido de informação sobre ambiente se a divulgação dessa
informação prejudicar:

a) A confidencialidade dos procedimentos das autoridades
públicas, quando tal confidencialidade esteja prevista por lei;

b) As relações internacionais, a segurança pública ou a defesa
nacional;

c) O bom funcionamento da justiça, o direito de todos a um
julgamento equitativo ou a possibilidade de uma autoridade
pública instruir um inquérito de carácter penal ou disci-
plinar;

d) A confidencialidade das informações comerciais ou indus-
triais, sempre que essa confidencialidade esteja prevista na
legislação nacional ou comunitária para proteger um inte-
resse económico legítimo, incluindo o interesse público em
manter a confidencialidade estatística e o sigilo fiscal;

e) Os direitos de propriedade intelectual;

f) A confidencialidade de dados pessoais e/ou ficheiros rela-
tivos a uma pessoa singular quando essa pessoa não tenha
dado o seu consentimento para a divulgação das infor-
mações ao público, sempre que essa confidencialidade esteja
prevista na legislação nacional ou comunitária;

g) Os interesses, ou a protecção, de quem tenha fornecido
voluntariamente as informações pedidas sem estar ou poder
estar sujeito à obrigação legal de o fazer, excepto se essa
pessoa tiver autorizado a divulgação dessas informações;

h) A protecção do ambiente a que essas informações se
referem, tal como a localização de espécies raras.

Os motivos de indeferimento referidos nos n.os 1 e 2 devem ser
interpretados de forma restritiva, tendo em conta, em cada
caso, o interesse público servido pela sua divulgação. Em cada
caso específico, o interesse público que a divulgação serviria
deve ser avaliado por oposição ao interesse servido pelo indefe-
rimento. Os Estados-Membros não podem, por força do
disposto nas alíneas a), d), f), g) e h) do n.o 2, prever o indeferi-
mento de um pedido que incida sobre emissões para o ambi-
ente.

Nesse âmbito, e para efeitos da alínea f), os Estados-Membros
garantem o cumprimento dos requisitos da Directiva 95/46/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de
1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação
desses dados (1).

3. Quando um Estado-Membro previr excepções poderá
elaborar uma lista, acessível ao público, de critérios com base
nos quais a autoridade competente poderá decidir do segui-
mento a dar aos pedidos.
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4. A informação sobre ambiente na posse das autoridades
públicas ou detida em seu nome e pedida por um requerente
será apenas parcialmente disponibilizada quando for possível
dissociar as informações abrangidas pelas alíneas d) e e) do n.o
1 ou pelo n.o 2 das restantes informações pedidas.

5. O requerente deve ser notificado por escrito ou por via
electrónica da recusa de disponibilizar a totalidade ou parte das
informações pedidas, se o pedido tiver sido apresentado por
escrito ou se o requerente assim o pedir, dentro dos prazos
referidos no n.o 2, alínea a), do artigo 3.o, ou na alínea b),
consoante o caso. A notificação deve expor os motivos da
recusa e incluir informações sobre o recurso previsto ao abrigo
do artigo 6.o

Artigo 5.o

Taxas

1. 1. O acesso a eventuais registos ou listas públicas elabo-
radas e mantidas nos termos do n.o 5 do artigo 3.o, e a consulta
in loco da informação solicitada, serão gratuitos.

2. As autoridades públicas podem cobrar uma taxa pelo
fornecimento de informação sobre o ambiente, desde que não
exceda um montante razoável.

3. Quando for cobrada taxa, as autoridades públicas devem
publicitar e colocar ao dispor dos requerentes uma tabela das
taxas, bem como informações sobre as circunstâncias em que
se pode exigir ou dispensar o seu pagamento.

Artigo 6.o

Acesso à justiça

1. Os Estados-Membros devem garantir que qualquer reque-
rente que considere que o seu pedido de informação foi igno-
rado, indevidamente indeferido (na totalidade ou em parte), que
obteve uma resposta inadequada ou não foi tratado nos termos
dos artigos 3.o, 4.o ou 5.o, tenha acesso a um processo pelo qual
os actos ou omissões da autoridade pública em causa possam
ser reconsiderados por essa ou outra autoridade pública ou
revistos administrativamente por um organismo independente
e imparcial estabelecido por lei. Esse processo deve ser célere e
gratuito ou pouco oneroso.

2. Além do recurso previsto no n.o 1, os Estados-Membros
devem garantir que o requerente tenha direito a um recurso
relativamente aos actos ou omissões da autoridade pública,
junto de um tribunal ou de outro organismo independente e
imparcial estabelecido por lei, cujas decisões possam ser defini-
tivas. Os Estados-Membros podem ainda prever que terceiros
lesados pela divulgação de informações possam também ter
direito de recurso.

3. As decisões definitivas ao abrigo do n.o 2 serão vincula-
tivas para a autoridade pública que detenha a informação. A
fundamentação será por escrito, pelo menos sempre que o
acesso à informação for recusado ao abrigo do presente artigo.

Artigo 7.o

Divulgação de informação sobre ambiente

1. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para
garantir que as autoridades públicas organizem a informação
sobre ambiente na sua posse ou detida em seu nome e perti-
nente para o desempenho das suas funções, com vista à sua
divulgação ao público de uma forma activa e sistemática,
através, nomeadamente, de tecnologias telemáticas e/ou electró-
nicas, quando estas estejam disponíveis.

A informação disponibilizada através de tecnologias telemáticas
e/ou electrónicas não terá necessariamente de incluir a infor-
mação recolhida antes da entrada em vigor da presente direc-
tiva, excepto se já estiver disponível sob forma electrónica.

Os Estados-Membros devem assegurar que a informação sobre
o ambiente se torne progressivamente disponível em bases de
dados electrónicas facilmente acessíveis ao público através de
redes públicas de telecomunicações.

2. A informação a disponibilizar e a divulgar deve ser actua-
lizada sempre que adequado e incluir, pelo menos:

a) Textos de tratados, convenções ou acordos internacionais e
da legislação comunitária, nacional, regional ou local sobre
o ambiente ou com ele relacionados;

b) Políticas, planos e programas relativos ao ambiente;

c) Relatórios sobre a execução dos elementos referidos nas
alíneas a) e b), quando elaborados ou detidos sob forma
electrónica por autoridades públicas;

d) Relatórios sobre o estado do ambiente referidos no n.o 3;

e) Dados ou resumos dos dados resultantes do controlo das
actividades que afectam ou podem afectar o ambiente;

f) Licenças e autorizações com impacto significativo sobre o
ambiente e acordos sobre ambiente, ou uma referência ao
local onde tais informações possam ser solicitadas ou
obtidas ao abrigo do artigo 3.o;

g) Estudos de impacto ambiental e avaliações de risco relativas
a elementos ambientais mencionados na alínea a) do ponto
1 do artigo 2.o, ou uma referência ao local onde tais infor-
mações possam ser solicitadas ou obtidas ao abrigo do
artigo 3.o

3. Sem prejuízo de quaisquer obrigações específicas de apre-
sentação de relatórios, previstas na legislação comunitária, os
Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para
garantir a publicação regular, com intervalos não superiores a
quatro anos, de relatórios nacionais e, quando adequado, regio-
nais ou locais, sobre o estado do ambiente; esses relatórios
devem incluir informação sobre a qualidade do ambiente e as
pressões sobre ele exercidas.
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4. Sem prejuízo de qualquer obrigação específica prevista na
legislação comunitária, os Estados-Membros devem tomar as
medidas necessárias para garantir que, em caso de ameaça
iminente para a saúde humana ou o ambiente, causada por
acção humana ou por fenómenos naturais, sejam divulgadas
imediatamente e sem demora todas as informações na posse
das autoridades públicas ou detidas em seu nome, que
permitam às populações em risco tomar medidas para evitar
ou reduzir os danos decorrentes dessa ameaça.

5. As excepções previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 4.o podem
aplicar-se às obrigações decorrentes do presente artigo.

6. Os Estados-Membros podem cumprir os requisitos do
presente artigo mediante a criação de ligações a sítios da
internet onde essas informações possam ser encontradas.

Artigo 8.o

Qualidade da informação sobre ambiente

1. Os Estados-Membros assegurarão que, na medida do
possível, as informações recolhidas por eles ou por sua conta
sejam actualizadas, exactas e comparáveis.

2. A pedido, as autoridades públicas responderão aos
pedidos de informação a que se refere a alínea b) do ponto 1
do artigo 2.o indicando ao requerente onde pode ser encon-
trada, caso esteja disponível, informação sobre os procedi-
mentos de medição (incluindo o método de análise, de amos-
tragem e de tratamento prévio das amostras) utilizados para
recolha da informação, ou com uma referência ao procedi-
mento normalizado empregue.

Artigo 9.o

Procedimento de revisão

1. O mais tardar em 15 de Fevereiro de 2009, os Estados-
-Membros apresentarão relatórios sobre a experiência adquirida
com a aplicação da directiva.

Os Estados-Membros devem enviar esses relatórios à Comissão
o mais tardar em 15 de Agosto de 2009.

O mais tardar em 15 Fevereiro de 2004, a Comissão deve
enviar aos Estados-Membros um documento de orientação em
que se indique claramente o modo como os Estados-Membros
devem apresentar esses relatórios.

2. À luz dessa experiência, e tendo em conta a evolução no
domínio das tecnologias informáticas, de telecomunicações e/
/ou electrónicas, a Comissão deve apresentar ao Parlamento
Europeu e ao Conselho um relatório acompanhado de even-
tuais propostas de revisão que considere necessárias.

Artigo 10.o

Transposição

Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à presente directiva, o mais tardar em 14 de
Fevereiro de 2005 e devem informar imediatamente a
Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser dela
acompanhadas quando da sua publicação oficial. As modali-
dades dessa referência são aprovadas pelos Estados-Membros.

Artigo 11.o

Revogação

A Directiva 90/313/CEE é revogada com efeitos a partir de 14
de Fevereiro de 2005.

As referências à directiva revogada devem entender-se como
sendo feitas à presente directiva e devem ser lidas de acordo
com o quadro de correspondência em anexo.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 13.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 28 de Janeiro de 2003.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
G. PAPANDREOU
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ANEXO

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Directiva 90/313/CEE Presente directiva

Artigo 1.o Artigo 1.o, alínea a)

Artigo 1.o, alínea b)

Artigo 2.o, alínea a) Artigo 2.o, ponto 1

Artigo 2.o, alínea b) Artigo 2.o, ponto 2

— Artigo 2.o, ponto 3

— Artigo 2.o, ponto 4

— Artigo 2.o, ponto 5

— Artigo 2.o, ponto 6

Artigo 3.o, n.o 1 Artigo 3.o, n.o 1 + artigo 3.o, n.o 5

Artigo 3.o, n.o 2 Artigo 4.o, n.o 1 + artigo 4.o, n.o 4

Artigo 3.o, n.o 3 Artigo 4.o, n.o 1, alíneas b), c), d) e e)

Artigo 3.o, n.o 4 Artigo 3.o, n.o 2 + artigo 4.o, n.o 5

— Artigo 4.o, n.o 1, alínea a)

— Artigo 3.o, n.o 3

— Artigo 3.o, n.o 4

Artigo 4.o Artigo 6.o, n.o 1 + artigo 6.o, n.o 2

— Artigo 6.o, n.o 3

Artigo 5.o Artigo 5.o, n.o 1

— Artigo 5.o, n.o 2

— Artigo 5.o, n.o 3

Artigo 6.o Artigo 2.o, ponto 2, alínea c) + artigo 3.o, n.o 1

Artigo 7.o Artigo 7.o, n.os 1, 2 e 3

— Artigo 7.o, n.o 4

— Artigo 7.o, n.o 5

— Artigo 7.o, n.o 6

— Artigo 8.o

Artigo 8.o Artigo 9.o

Artigo 9.o Artigo 10.o

Artigo 10.o Artigo 13.o

— Artigo 11.o

— Artigo 12.o
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DIRECTIVA 2003/13/CE DA COMISSÃO
de 10 de Fevereiro de 2003

que altera a Directiva 96/5/CE, relativa aos alimentos à base de cereais e aos alimentos para bebés
destinados a lactentes e crianças jovens

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 89/398/CEE do Conselho, de 3 de
Maio de 1989, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes aos géneros alimentícios desti-
nados a uma alimentação especial (1), com a última redacção
que lhe foi dada pela Directiva 1999/41/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Tendo em conta o parecer do Comité Científico da Alimen-
tação Humana,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do disposto no artigo 6.o da Directiva 96/5/
/CE da Comissão (3), com a última redacção que lhe foi
dada pela Directiva 1999/39/CE (4), os alimentos trans-
formados à base de cereais e os alimentos para bebés
não podem conter substâncias em quantidade susceptível
de pôr em risco a saúde dos lactentes e das crianças
jovens.

(2) Com base nos pareceres do Comité Científico da
Alimentação Humana de 19 de Setembro de 1997 e de
4 de Junho de 1998, a Directiva 96/5/CE estabelece um
limite geral máximo de resíduo de 0,01 mg/kg para
qualquer pesticida nos alimentos transformados à base
de cereais e nos alimentos para bebés.

(3) No caso de um número limitado de pesticidas ou meta-
bolitos de pesticidas mesmo um nível máximo de
resíduo equivalente a 0,01 mg/kg poderia, nas piores
condições de ingestão, levar a que os lactentes ou
crianças jovens excedessem a dose diária admissível. É
esse o caso dos pesticidas ou metabolitos de pesticidas
com uma dose diária admissível inferior a 0,0005 mg/
/Kg de peso corporal.

(4) A Directiva 96/5/CE estabelece o princípio da proibição
da utilização destes pesticidas na produção dos produtos
agrícolas destinados a alimentos transformados à base de
cereais e a alimentos para bebés. Os pesticidas em
questão deveriam ser enumerados no anexo VIII da
Directiva 96/5/CE. Porém, esta proibição não garante
necessariamente que os produtos estão isentos desses
pesticidas, uma vez que determinados pesticidas conta-
minam o ambiente, podendo os seus resíduos ser encon-
trados nos produtos em causa.

(5) A saúde dos lactentes e jovens crianças pode ser prote-
gida de forma mais adequada mediante a aplicação de
requisitos adicionais passíveis de serem respeitados
graças à realização de análises, independentemente da
origem de determinado produto.

(6) A maioria dos pesticidas que têm valores de doses diárias
admissíveis inferiores a 0,0005 mg/kg de peso corporal
já foram proibidos na Comunidade ou deverão ser proi-
bidos até Julho de 2003. Os pesticidas proibidos não
deveriam ser detectáveis em alimentos transformados à
base de cereais ou em alimentos para bebés graças aos
métodos analíticos mais avançados. Contudo, alguns
pesticidas degradam-se lentamente e contaminam o
ambiente. Poderiam estar presentes em alimentos trans-
formados à base de cereais e em alimentos para bebés
mesmo que não tivessem sido utilizados. Para efeitos de
controlo, há que adoptar uma abordagem harmonizada.

(7) Na iminência das decisões da Comissão sobre se satis-
fazem as exigências de segurança constantes do artigo
5.o da Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1999, relativa à colocação dos produtos fitofar-
macêuticos no mercado (5), com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2003/5/CE da Comissão (6), a
continuação da utilização dos pesticidas autorizados
deveria ser permitida desde que os seus resíduos
cumpram os níveis de valores-limite de resíduo definidos
na presente directiva. Estes últimos deveriam ser fixados
por forma a assegurar que os valores das respectivas
doses diárias admissíveis não fossem excedidos pelos
lactentes ou jovens crianças nas piores condições de
ingestão.

(8) A Directiva 96/5/CE deverá ser alterada em conformi-
dade.

(9) As medidas previstas na presente directiva são
conformes ao parecer do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 96/5/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:
— o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Os alimentos à base de cereais e os alimentos para
bebés não podem conter quaisquer substâncias em quan-
tidades susceptíveis de pôr em risco a saúde dos
lactentes e das crianças jovens. Serão imediatamente
estabelecidos os níveis máximos na medida do
necessário para as substâncias não contempladas nos n.os
2 e 3.»,
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— o n.o 3 é substituído pelo seguinte número::
«3. a) Os pesticidas enumerados no anexo VIII não

serão utilizados nos produtos agrícolas destinados
à produção de alimentos à base de cereais e
alimentos para bebés. Contudo, para efeitos de
controlo:
i) considera-se que os pesticidas enumerados no
quadro 1 do anexo VIII não foram utilizados
se os respectivos resíduos não excederem um
nível de 0,003 mg/kg. Este nível, que equivale
ao limite de quantificação dos métodos analí-
ticos, será objecto de avaliação regular à luz
do progresso técnico,

ii) considera-se que os pesticidas enumerados no
quadro 2 do anexo VIII não foram utilizados
se os respectivos resíduos não excederem um
nível de 0,003 mg/kg. Este nível, que equivale
ao limite de detecção dos métodos analíticos,
será objecto de avaliação regular à luz dos
dados respeitantes à contaminação ambiental.

Os níveis referidos em i) e ii) aplicar-se-ão aos
produtos propostos prontos para consumo ou
reconstituídos de acordo com as instruções dos
fabricantes.

b) No que respeita aos pesticidas enumerados no
anexo VII, sempre que se tiver adoptado uma
decisão de não inclusão de uma substância activa
no anexo I da Directiva 91/414/CEE, os anexos
VII e VIII desta directiva serão alterados em
conformidade.».

2. O anexo VII é substituído pelo texto do anexo I da presente
directiva.

3. O anexo VIII é substituído pelo texto que consta do anexo II
da presente directiva.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros autorizarão a comercialização dos
produtos que são conformes com o artigo 6.o da Directiva 96/
/5/CE até 6 de Março de 2004, data-limite.

2. Os Estados-Membros proibirão a comercialização dos
produtos que são conformes com o artigo 6.o da Directiva 96/
/5/CE até 6 de Março de 2005.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva, o mais tardar, até 6 de Março de
2004. Desse facto notificarão imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, as
mesmas deverão incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 4.o

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 10 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO I

«ANEXO VII

Níveis máximos de resíduos específicos para os pesticidas ou metabolitos de pesticidas nos alimentos
transformados à base de cereais e nos alimentos para bebés

Denominação química da substância Nível máximo de resíduo
[mg/kg]

Cadusafos 0,006

Demeton-s-metilo demeton-s-metilsulfona oxidemeton-metilo (individualmente
ou combinado, expresso como demeton-S-metilo)

0,006

Etoprofos 0,008

Fipronil (somatório de fipronil e fipronil-dessulfinilo, expresso como fipronil) 0,004

Propinebe/Propilenotioureia (somatório de propinebe e propilenotioureia) 0,006»
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ANEXO II

«ANEXO VIII

Pesticidas que não podem ser utilizados em produtos agrícolas destinados à produção de alimentos à base de
cereais ou alimentos para bebés

Quadro 1

Denominação química da substância (definição do resíduo)

Disulfoton (somatório de disulfoton, sulfóxido de disulfoton e sulfona de disulfoton, expresso como disulfoton)

Fensulfothion (somatório de fensulfothion, seu análogo oxigenado e respectivas sulfonas, expresso como fensulfothion)

Fentin, expresso como o catião de trifenilestanho

Haloxyfop (somatório de haloxyfop, respectivos sais e ésteres incluindo conjugados, expresso como haloxyfop)

Heptacloro e trans- epóxido de heptacloro, expresso como heptacloro

Hexaclorobenzeno

Nitrofeno

Omethoate

Terbufos (somatório de terbufos, seus sulfóxido e sulfona, expresso como terbufos)

Quadro 2

Denominação química da substância

Aldrin e dieldrin, expressos como dieldrin

Endrin»
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DIRECTIVA 2003/14/CE DA COMISSÃO
de 10 de Fevereiro de 2003

que altera a Directiva 91/321/CEE relativa às fórmulas para lactentes e fórmulas de transição

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 89/398/CEE do Conselho, de 3 de
Maio de 1989, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes aos géneros alimentícios desti-
nados a uma alimentação especial (1), com a última redacção
que lhe foi dada pela Directiva 1999/41/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho (2) e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Tendo em conta o parecer do Comité Científico da Alimen-
tação Humana,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do disposto no artigo 6.o da Directiva 91/
/321/CEE da Comissão (3), com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 1999/50/CE (4), as fórmulas para
lactentes e as fórmulas de transição não podem conter
substâncias em quantidade susceptível de pôr em risco a
saúde dos lactentes e das crianças jovens.

(2) Com base nos pareceres do Comité Científico da
Alimentação Humana de 19 de Setembro de 1997 e de
4 de Junho de 1998, a Directiva 91/321/CEE estabelece
um limite geral máximo de resíduo de 0,01 mg/kg para
qualquer pesticida específico nas fórmulas para lactentes
e nas fórmulas de transição.

(3) No caso de um número limitado de pesticidas ou meta-
bolitos de pesticidas, mesmo um nível máximo de
resíduo equivalente a 0,01 mg/kg poderia, nas piores
condições de ingestão, levar a que os lactentes ou
crianças jovens excedessem a dose diária admissível. É
esse o caso dos pesticidas ou metabolitos de pesticidas
com uma dose diária admissível inferior a 0,0005 mg/
/kg de peso corporal.

(4) A Directiva 91/321/CEE estabelece o princípio da proi-
bição da utilização destes pesticidas na produção dos
produtos agrícolas destinados a fórmulas para lactentes e
fórmulas de transição. Os pesticidas em questão deve-
riam ser enumerados no anexo IX da Directiva 91/321/
/CEE. Porém, esta proibição não garante necessariamente

que os produtos estão isentos desses pesticidas, uma vez
que determinados pesticidas contaminam o ambiente,
podendo os seus resíduos ser encontrados nos produtos
em causa.

(5) A saúde dos lactentes e jovens crianças pode ser prote-
gida de forma mais adequada mediante a aplicação de
requisitos adicionais passíveis de serem respeitados
graças à realização de análises, independentemente da
origem de determinado produto.

(6) A maioria dos pesticidas que têm valores de doses diárias
admissíveis inferiores a 0,0005 mg/kg de peso corporal
já foram proibidos na Comunidade ou deverão ser proi-
bidos até Julho de 2003. Os pesticidas proibidos não
deveriam ser detectáveis nas fórmulas para lactentes e
nas fórmulas de transição graças aos métodos analíticos
mais avançados. Contudo, alguns pesticidas degradam-se
lentamente e contaminam o ambiente. Poderiam estar
presentes em fórmulas para lactentes e fórmulas de tran-
sição mesmo que não tivessem sido utilizados. Para
efeitos de controlo, há que adoptar uma abordagem
harmonizada.

(7) Na iminência das decisões da Comissão sobre se satis-
fazem as exigências de segurança constantes do artigo
5.o da Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofar-
macêuticos no mercado (5), com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2003/5/CE da Comissão (6), a
continuação da utilização dos pesticidas autorizados
deveria ser permitida desde que os seus resíduos não
ultrapassem os níveis máximos de resíduo definidos na
presente directiva. Estes últimos deveriam ser fixados por
forma a assegurar que os valores das respectivas doses
diárias admissíveis não fossem excedidos pelos lactentes
ou jovens crianças nas piores condições de ingestão.

(8) A Directiva 91/321/CEE deverá ser alterada em confor-
midade.

(9) As medidas previstas na presente directiva estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,
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ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 91/321/CEE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 6.o é alterado do seguinte modo:
— o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. As fórmulas para lactentes e as fórmulas de tran-
sição não podem conter quaisquer substâncias em quan-
tidades susceptíveis de pôr em risco a saúde dos
lactentes e das crianças jovens. Serão imediatamente
estabelecidos os níveis máximos na medida do
necessário para as substâncias não contempladas nos n.os
2 e 3.»

— o n.o 3 é substituído pelo seguinte número:
«3. a) Os pesticidas enumerados no anexo IX não serão

utilizados nos produtos agrícolas destinados à
produção de fórmulas para lactentes ou fórmulas
de transição. Contudo, para efeitos de controlo
i) considera-se que os pesticidas enumerados no
quadro 1 do anexo IX não foram utilizados se
os respectivos resíduos não excederem um
nível de 0,003 mg/kg. Este nível, que equivale
ao limite de quantificação dos métodos analí-
ticos, será objecto de avaliação regular à luz
do progresso técnico,

ii) considera-se que os pesticidas enumerados no
quadro 2 do anexo IX não foram utilizados se
os respectivos resíduos não excederem um
nível de 0,003 mg/kg. Este nível será objecto
de avaliação regular à luz dos dados respei-
tantes à contaminação ambiental.

b) Em derrogação ao n.o 2, no que respeita aos
pesticidas enumerados no anexo X, serão de apli-
cação os níveis máximos de resíduos especifi-
cados no mesmo anexo.

No que respeita aos pesticidas enumerados no
anexo X, sempre que se tiver adoptado uma
decisão de não inclusão de uma substância activa
no anexo I da Directiva 91/414/CEE, os anexos
IX e X desta directiva serão alterados em confor-
midade.

c) Os níveis referidos em a) e b) serão de aplicação
aos produtos tal como propostos para consumo
ou reconstituídos de acordo com as instruções
dos fabricantes.».

2. O anexo IX é substituído pelo texto do anexo I da presente
directiva.

3. O texto do anexo II da presente directiva é aditado ao anexo
X.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros autorizarão a comercialização dos
produtos que são conformes com o n.o 3 do artigo 6.o da
Directiva 91/321/CEE até 6 de Março de 2004, data-limite.

2. Os Estados-Membros proibirão a comercialização dos
produtos que não são conformes com o n.o 3 do artigo 6.o da
Directiva 91/321/CEE até 6 de Março de 2005.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva, o mais tardar, até 6 de Março de
2004. Desse facto notificarão imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, as
mesmas deverão incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 4.o

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 10 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão

14.2.2003L 41/38 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO I

«ANEXO IX

Pesticidas que não podem ser utilizados em produtos agrícolas destinados à produção de fórmulas para
lactentes e fórmulas de transição

Quadro 1

Denominação química da substância (definição do resíduo)

Disulfoton (somatório de disulfoton, sulfóxido de disulfoton e sulfona de disulfoton, expresso como disulfoton)

Fensulfothion (somatório de fensulfothion, seu análogo oxigenado e respectivas sulfonas, expresso como fensulfothion)

Fentin, expresso como o catião de trifenilestanho

Haloxyfop (somatório de haloxyfop, respectivos sais e ésteres incluindo conjugados, expresso como haloxyfop)

Heptacloro e trans- epóxido de heptacloro, expresso como heptacloro

Hexaclorobenzeno

Nitrofeno

Omethoate

Terbufos (somatório de terbufos, seus sulfóxido e sulfona, expresso como terbufos)

Quadro 2

Denominação química da substância

Aldrin e dieldrin, expressos como dieldrin

Endrin»
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ANEXO II

«ANEXO X

Níveis máximos de resíduos específicos para os pesticidas ou metabolitos de pesticidas fórmulas para lactentes
e fórmulas de transição

Denominação química da substância Nível máximo de resíduo
[mg/kg]

Cadusafos 0,006

Demeton-s-metilo demeton-s-metilsulfona oxidemeton-metilo (individualmente
ou combinado, expresso como demeton-s-metilo)

0,006

Etoprofos 0,008

Fipronil (somatório de fipronil e fipronil-dessulfinilo, expresso como fipronil) 0,004

Propinebe/Propilenotioureia (somatório de propinebe e propilenotioureia) 0,006»
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que define requisitos mínimos para o estabelecimento de programas de criação de ovinos
resistentes a encefalopatias espongiformes transmissíveis

[notificada com o número C(2003) 498]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/100/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 999/2001 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que
estabelece regras para a prevenção, o controlo e a erradicação
de determinadas encefalopatias espongiformes transmissíveis (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1494/2002 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 23.o,

Considerando o seguinte:

(1) O tremor epizoótico constitui um problema de sanidade
animal considerável na população ovina e caprina da
Comunidade.

(2) Não existe nenhum método de diagnóstico de rotina
validado que permita distinguir a infecção pela encefalo-
patia espongiforme bovina (EEB) da infecção pelo tremor
epizoótico em ovinos e caprinos. Não se provou a exis-
tência de infecção pela EEB em ovinos e caprinos, em
condições naturais. Todavia, não se sabe ao certo se a
EEB pode ter contaminado a população ovina e caprina
e se pode estar ainda presente nessa população. Assim,
as infecções pelas encefalopatias espongiformes trans-
missíveis (EET) em ovinos e caprinos constituem igual-
mente um risco potencial para a saúde pública.

(3) Os trabalhos de investigação demonstraram que certos
genótipos da proteína do prião em ovinos lhes conferem
resistência ao tremor epizoótico. As provas de que se
dispõe actualmente indicam que existe uma resistência
geneticamente determinada, semelhante à EEB, em
ovinos quando contaminados por via oral com EEB em
condições experimentais.

(4) No parecer de 4 e 5 de Abril de 2002 sobre segurança
de abastecimento de matérias provenientes de pequenos
ruminantes, o Comité Científico Director (CCD) estabe-
leceu directrizes para os pontos principais de um
programa de criação de ovinos resistentes às EET. O
CCD considera que um programa deste género deveria
orientar-se para populações ou áreas de risco.

(5) Um dos requisitos para tal programa de criação é uma
aproximação da frequência dos ovinos ARR/ARR para
cada raça importante. Por forma a obter essa infor-
mação, a Decisão 2002/1003/CE (3) da Comissão deter-
minou a realização de um estudo relativo às raças de
ovinos existentes nos Estados-Membros.

(6) Deveria ser possível derrogar ao requisito de estabelecer
um programa de criação em conformidade com a
presente decisão para determinadas raças com um baixo
nível de resistência natural e para raças locais autóctones
da área, cuja criação corra o risco de abandono,
conforme referido no Regulamento (CE) n.o 445/2002,
de 26 de Fevereiro de 2002, que estabelece as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1257/1999 do
Conselho relativo ao apoio do Fundo Europeu de Orien-
tação e Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvimento
rural (4).

(7) No seu parecer, o CCD recomendou o estabelecimento
da certificação de efectivos com um risco negligenciável
de tremor epizoótico/EEB. Uma das opções recomen-
dadas consiste na certificação de efectivos com base na
resistência genética completa às EET, combinada com o
teste regular às EET.
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(8) O CCD recomendou uma lista exaustiva de tecidos de
ovinos e caprinos que poderiam ser considerados como
susceptíveis de constituírem um risco para a saúde
humana e para a sanidade animal, caso a EEB fosse
confirmada ou considerada provável. O parecer indicou,
porém, que esses tecidos não constituiriam nenhum
risco significativo, quando proviessem de animais resis-
tentes e semi-resistentes, respectivamente, com menos de
18 e de seis meses. É adequado promover o desenvolvi-
mento de efectivos certificados de acordo com estas
orientações.

(9) A Comissão proporá ao Conselho e ao Parlamento
Europeu uma alteração ao Regulamento (CE) n.o 999/
/2001 por forma a que este contenha uma base jurídica
para as medidas previstas na presente decisão. Entre-
tanto, é adequado adoptar a presente decisão como
medida transitória.

(10) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos da presente decisão, são aplicáveis as definições
estabelecidas no anexo I da Decisão 2002/1003/CE da
Comissão.

Artigo 2.o

Programa de criação de animais destinado à selecção de
resistência às EET de raças puras de ovinos

1. Com base no resultado do estudo previsto na Decisão
2002/1003/CE, cada Estado-Membro introduzirá, até 1 de
Janeiro de 2004, um programa de criação de animais destinado
à selecção da resistência às EET de cada uma das raças puras de
ovinos que sejam autóctones ou que constituam uma popu-
lação significativa no seu território. Os requisitos mínimos
desse programa serão os estabelecidos no anexo I.

2. O Estado-Membro pode decidir que a participação de
proprietários de efectivos no programa de criação referido no
n.o 1 é voluntária até 1 de Abril de 2005. Contudo, após essa
data, será obrigatório que todos os efectivos de elevado mérito
genético participem no programa de criação.

Artigo 3.o

Derrogações

1. Poderá ser concedida aos Estados-Membros uma derro-
gação ao requisito de estabelecer um programa de criação,
conforme previsto no artigo 2.o:

— com base num programa nacional de luta contra o tremor
epizoótico, apresentado e aprovado em conformidade com
o disposto no capítulo A, parte I, alínea b), do anexo VIII

do Regulamento (CE) n.o 999/2001, que inclua o controlo
activo contínuo dos ovinos e caprinos mortos nas explo-
rações para todos os efectivos do Estado-Membro, ou

— quando a Comissão tiver reconhecido que o seu território
se encontra indemne de tremor epizoótico, em conformi-
dade com o disposto no capítulo A, parte I, alínea c), do
anexo VIII do Regulamento (CE) n.o 999/2001, com base
nos resultados de um estudo estatístico conclusivo.

2. A derrogação prevista no n.o 1 será adoptada em confor-
midade com o procedimento referido no n.o 2 do artigo 24.o
do Regulamento (CE) n.o 999/2001.

Artigo 4.o

Quadro para reconhecer o estatuto de resistência às EET
de determinados efectivos de ovinos

1. Até 1 de Janeiro de 2004, cada Estado-Membro estabe-
lecerá um quadro para o reconhecimento do estatuto de resis-
tência às EET de determinados efectivos de ovinos.

Este quadro deve seguir os critérios estabelecidos no anexo II.

2. O reconhecimento do estatuto de resistência às EET de
um efectivo de ovinos no quadro previsto no n.o 1 não será
considerado um critério necessário para excluir a presença de
EET nesse efectivo.

Artigo 5.o

Relatórios a apresentar à Comissão pelos Estados-
-Membros

Os Estados-Membros enviarão à Comissão os seguintes relató-
rios:

a) Relatório dos requisitos dos seus programas de criação
previstos no artigo 2.o, até 1 de Abril de 2004;

b) Um relatório anual de execução a enviar, pela primeira vez,
até 1 de Abril de 2005, sobre os progressos realizados nos
programas de criação.

Artigo 6.o

Resumo dos relatórios feito pela Comissão aos Estados-
-Membros

No prazo de três meses após a data-limite para a recepção dos
relatórios, a Comissão apresentará aos Estados-Membros um
resumo dos relatórios recebidos ao abrigo do disposto no artigo
5.o

Artigo 7.o

Reexame

Os requisitos da presente decisão serão reexaminados:

a) Com base nos relatórios referidos no artigo 5.o;

b) No tocante a raças para as quais se tenha demonstrado, no
decurso do programa de criação, um grave efeito genético
negativo;

c) Impreterivelmente até 1 de Abril de 2005, a fim de ter em
conta eventuais pareceres científicos novos.
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Artigo 8.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO I

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROGRAMA DE CRIAÇÃO DE OVINOS RESISTENTES ÀS EET

Parte 1 — Requisitos gerais

1. O programa de criação centrar-se-á em efectivos de elevado mérito genético.

2. Será criada uma base de dados contendo, pelo menos, as seguintes informações:

a) A identidade, a raça e o número de animais de todos os efectivos que participam no programa de criação;

b) A identificação de cada animal amostrado no âmbito do programa de criação;

c) Os resultados de todos os testes de determinação do genótipo.

3. Será estabelecido um sistema de certificação uniforme, no qual é certificado o genótipo de cada animal amostrado no
âmbito do programa de criação, tendo por referência o seu número de identificação individual.

4. A amostragem será efectuada por pessoal especificamente designado para o efeito no âmbito do programa de
criação.

5. Será estabelecido um sistema de identificação de animais e de amostras, de tratamento de amostras e de entrega de
resultados, que minimize a eventualidade de erro humano. A eficiência deste sistema será submetida a uma verifi-
cação aleatória periódica.

6. A determinação do genótipo de sangue ou de outros tecidos colhidos para os objectivos do programa de criação será
realizada em laboratórios que tiverem sido aprovados no âmbito do programa.

7. A autoridade competente do Estado-Membro poderá assistir as associações de criadores que o desejem no estabeleci-
mento de bancos genéticos compostos por sémen, óvulos e/ou embriões representativos dos genótipos da proteína
do prião susceptíveis de se tornarem raros como consequência do programa de criação.

8. Os programas de criação serão estabelecidos para cada raça, tendo em conta:

a) As frequências dos diferentes alelos na raça;

b) A raridade da raça;

c) O afastamento da possibilidade de consanguinidade ou de desvio genético.

Parte 2 — Normas específicas para os efectivos participantes

1. O programa de criação terá por objectivo aumentar a frequência do alelo ARR no efectivo de ovinos, diminuindo, ao
mesmo tempo, a prevalência dos alelos que tiverem revelado contribuir para a susceptibilidade às EET.

2. As normas mínimas destinadas aos efectivos participantes serão:

a) Todos os animais do efectivo cujo genótipo se pretenda determinar serão identificados individualmente através de
meios seguros;

b) Será obrigatório proceder à determinação do genótipo de todos os carneiros destinados à reprodução que perten-
cerem ao efectivo antes de serem usados para reprodução;

c) Será obrigatório abater ou castrar qualquer macho portador do alelo VRQ no prazo de seis meses após a determi-
nação do seu genótipo; o animal não deve abandonar a exploração, excepto para ser abatido;

d) As fêmeas que se sabe serem portadoras do alelo VRQ não poderão deixar a exploração, excepto para serem
abatidas;

e) Os machos que não os certificados ao abrigo do programa, incluindo os dadores de sémen usado em inseminação
artificial, não poderão ser usados para reprodução dentro do efectivo.
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Parte 3 — Protecção de raças e de características da produção

1. Os Estados-Membros podem decidir conceder uma derrogação aos requisitos do ponto 2, alíneas c) e d), da parte 2,
no caso de raças:

a) Que, no estudo referido na Decisão 2002/1003/CE, revelem um nível do alelo ARR inferior a 25 %; ou

b) Cuja criação corra o risco de abandono, conforme referido no n.o 1, alínea a), do artigo 14.o do Regulamento (CE)
n.o 445/2002.

2. No caso de raças que, no estudo referido na Decisão 2002/1003/CE, revelem uma ausência ou um nível inferior a
10 % do alelo ARR, os Estados-Membros podem decidir conceder uma derrogação às partes 1 e 2, desde que essas
raças sejam sujeitas a programas de controlo do tremor epizoótico.

3. Os Estados-Membros informarão a Comissão das derrogações concedidas ao abrigo dos pontos 1 e 2, bem como dos
critérios utilizados.
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ANEXO II

QUADRO PARA O RECONHECIMENTO DO ESTATUTO DE RESISTÊNCIA ÀS EET DE EFECTIVOS DE
OVINOS

1. O quadro deverá reconhecer o estatuto de resistência às EET de efectivos de ovinos que respeitarem determinados
critérios, quer em resultado de participação no programa de criação conforme previsto no artigo 2.o, quer por outro
motivo.

Este reconhecimento será concedido a, pelo menos, dois níveis:

a) Os efectivos de nível I serão os efectivos constituídos inteiramente por ovinos do genótipo ARR/ARR;

b) Os efectivos de nível II serão os efectivos cuja descendência provier exclusivamente de carneiros do genótipo
ARR/ARR.

Os Estados-Membros podem decidir conceder o reconhecimento a outros níveis, a fim de dar resposta a requisitos
nacionais.

2. Proceder-se-á à amostragem aleatória periódica de ovinos pertencentes a efectivos resistentes às EET:

a) Quer na exploração quer no matadouro, para verificar o seu genótipo;

b) No caso de efectivos de nível I, no matadouro, em animais com mais de 18 meses de idade, para o teste às EET,
em conformidade com o anexo III do Regulamento (CE) n.o 999/2001.



DECISÃO DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2003

que altera pela décima segunda vez a Decisão 2000/284/CE que estabelece a lista de centros de
colheita de sémen aprovados para a importação de sémen de equídeos proveniente de países

terceiros

[notificada com o número C(2003) 499]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/101/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 92/65/CEE do Conselho, de 13
Julho 1992, que define as condições de polícia sanitária que
regem o comércio e as importações na Comunidade de animais,
sémens, óvulos e embriões não sujeitos, no que se refere às
condições de polícia sanitária, às regulamentações comunitárias
específicas referidas na secção I do anexo A da Directiva 90/
/425/CEE (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1282/2002 da Comissão (2), e, nomeadamente,
o n.o 3, alínea b), do seu artigo 17.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2000/284/CE da Comissão (3), com a última
redacção que lhe foi dada pela Decisão 2002/776/CE (4),
estabeleceu a lista de centros de colheita de sémen apro-
vados para a importação de sémen de equídeos proveni-
ente de países terceiros.

(2) As autoridades competentes da Austrália e dos Estados
Unidos da América informaram oficialmente a Comissão
da aprovação, em conformidade com as disposições da
Directiva 92/65/CEE, de mais um centro de colheita de
sémen de equídeos.

(3) É adequado alterar a lista de centros aprovados à luz das
novas informações recebidas do país terceiro em questão
e realçar, por razões de clareza, as alterações no anexo.

(4) A Decisão 2000/284/CE deve, por conseguinte, ser alte-
rada.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 2000/284/CE é substituído pelo texto do
anexo da presente decisão.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO — BILAG — ANHANG — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ — ANNEX — ANNEXE — ALLEGATO — BĲLAGE — ANEXO — LIITE — BILAGA

1 Versión — Udgave — Fassung vom — Έκδοση — Version — Version — Versione — Versie — Versão — Tilanne — Version

2 Código ISO — ISO-kode — ISO-Code — Κωδικός ISO — ISO code — Code ISO — Codice ISO — ISO-code — Código ISO — ISO-koodi —
ISO-kod

3 Tercer país — Tredjeland — Drittland — Τρίτη χώρα — Third country — Pays tiers — Paese terzo — Derde land — País terceiro — Kolmas maa —
Tredje land

4 Nombre del centro autorizado — Den godkendte stations navn — Name der zugelassenen Besamungsstation — Όνοµα του εγκεκριµένου
κέντρου — Name of approved centre — Nom du centre agréé — Nome del centro riconosciuto — Naam van het erkende centrum — Nome do
centro aprovado — Hyväksytyn aseman nimi — Hingststationens namn

5 Dirección del centro autorizado — Den godkendte stations adresse — Anschrift der zugelassenen Besamungsstation — ∆ιεύθυνση του εγκεκριµένου
κέντρου — Address of approved centre — Adresse du centre agréé — Indirizzo del centro riconosciuto — Adres van het erkende centrum —
Endereço aprovado — Hyväksytyn aseman osoite — Hingststationens adress

6 Autoridad competente en materia de autorización — Godkendelsesmyndighed — Zulassungsbehörde — Εγκρίνουσα αρχή — Approving authority —
Autorité d'agrément — Autorità che rilascia il riconoscimento — Autoriteit die de erkenning heeft verleend — Autoridade de aprovação —
Hyväksyntäviranomainen — Godkännandemyndighet

7 Número de autorización — Godkendelsesnummer — Registriernummer — Αριθµός έγκρισης — Approval Νο — Numéro d'agrément — Numero di
riconoscimento — Registratienummer — Número de aprovação — Hyväksyntänumero — Godkännandenummer

8 Fecha de la autorización — Godkendelsesdato — Zulassungsdatum — Ηµεροµηνία έγκρισης — Approval date — Date d'agrément — Data di
approvazione — Datum van erkenning — Data da aprovação — Hyväksyntäpäivä — Datum för godkännandet

AE UNITED ARAB EMIRATES (b)

AR ARGENTINA Haras El Atalaya 91 Cuartel 17
Arrecifes
Buenos Aires

SENASA I-E14
(Integral-Equino 14)

27.3.1998

AU AUSTRALIA Alabar Bloodstock Corporation Koyuga (Near Echuca)
Victoria 3622

AU Beef Breeding Services
Qld DPI

Grindle Road, Wacol
Qld 4076

AU Kinnordy Stud
Mr H. Schmorl

MS 465, Cambooya
Qld 4358

AU Equine Artificial Breeding Services
“Lumeah”

Miriam Bentley
Hume Highway
Mullengandra NSW 2644

AQIS NSW-AB-H-01 21.2.2001

AU Equine Artificial Breeding Services
“Alabar Bloodstock”

Alan Galloway
Koyuga (near Echuca)
Victoria 3622

AQIS VIC-AB-H-01 30.10.2002
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BB BARBADOS (b)

BG BULGARIA

BH BAHRAIN (b)

BM BERMUDA (b)

BO BOLIVIA (b)

BR BRAZIL

BY BELARUS

CA CANADA Ferme Canaco 89 Rang St.-André
St.-Bernard de Lacolle
Co. St.-Jean,
Quebec; J0J 1V0

CFIA 4-EQ-01 23.2.2000

CA Amstrong Brothers 14709 Hurontario Street
Inglewood,
Ontario, L0N 1K0

CFIA 5-EQ-01 12.2.1997

CA Zorgwĳk Stables Ltd 508 Mt. Pleasant Road, R.R.2,
Brantford,
Ontario; N3T 5L5

CFIA 5-EQ-02 6.4.1999

CA Tara Hills Stud 13700 Mast Road, R.R.4
Port Perry,
Ontario, L9L 1B5

CFIA 5-EQ-03 26.1.2000

CA Taylorlane Farm R.R.#2
Orton,
Ontario, L0N 1N0

CFIA 5-EQ-04 13.1.2000

CA Earl Lennox R.R.2
Orton,
Ontario, L0N 1N0

CFIA 5-EQ-05 15.3.2000
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CA Rideau Field Farm 756 Heritage Drive, R.R.4
Merrickville,
Ontario; K0G 1N0

CFIA 5-EQ-06 4.5.1998

CA Glengate Farms PO box 220, 8343 Walker's Line
Campbellville,
Ontario, L0P 1B0

CFIA 5-EQ-07 31.1.1995

CA Gencor The Genetic Corporation R.R.#5
Guelph
Ontario, N1H 6J2

CFIA 5-EQ-08 10.1.1997

CA Jou Veterinary Service 2409 Alps Road, R.R.1,
Ayr
Ontario; N0B 1E0

CFIA 5-EQ-09 30.10.2000

CA AE Breeding Farm
Dr Mike Zajac

19619 McGowan Road
Mount Albert
Ontario; L0G 1M0

CFIA 5-EQ-10 2.3.2000

CA Equine Reproduction Services Box 877,
Turner Valley
Alberta, L0G 1M0

CFIA 8-EQ-01 20.11.2000

CA Meadowview
Ilene Poole

23052 TWP Road 521
Sherwood Park
Alberta, T8B 1G6

CFIA 8-EQ-02 1.2.2002

CH SWITZERLAND Eidgenössisches Gestüt/Haras fédéral/Istituto
Federale dell'allevamento equino Avenches

CH-1580 Avenches Bundesamt für
Veterinärwesen

CH-AI-4E 13.2.1997

CH Besamungsstation Pferde,
Gestüt Hanaya

Expohof
CH-8165 Schleinikon

Bundesamt für
Veterinärwesen

CH-AI-8E 6.5.1999

CL CHILE

CU CUBA (b)

CY CYPRUS

CZ CZECH REPUBLIC
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DZ ALGERIA

EE ESTONIA

EG EGYPT (b)

FK FALKLAND ISLANDS

GL GREENLAND

HK HONG KONG (b)

HR CROATIA

HU HUNGARY

IL ISRAEL

IS ICELAND Gunnarsholt Saedingastod
Gunnarsholti
851 Hella

Iceland Veterinary
Services

H001 20.12.1999

JO JORDAN (b)

JP JAPAN (b)

KG KYRGYZSTAN (b)

KR REPUBLIC OF KOREA (b)

KW KUWAIT (b)

LB LEBANON (b)
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LI LITHUANIA

LV LATVIA

LY LIBYA (b)

MA MOROCCO

MK (a) FORMER YUGOSLAV
REPUBLIC OF MACEDONIA

MO MACAO (b)

MT MALTA

MU MAURITIUS

MY MALAYSIA (PENINSULA) (b)

MX MÉXICO CEPROSEM
Club Hípico “La Silla”

Monterrey
Nuevo León

SAGARPA 02-19-05-96-E 2.8.2001

NZ NEW ZEALAND Animal Breeding Services Ltd 3680 State Highway 3
RD2, Hamilton

MAF NZSEQ-001 27.3.2002

NZ Phoenician Stallion Collection Centre 75 Penrith Road
RD2, Napier

MAF NZSEQ-002 2.5.2002

OM OMAN (b)

PE PERÚ (b)

PL POLAND

PM ST PIERRE AND MIQUELON

PY PARAGUAY
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QA QATAR (b)

RO ROMANIA

RU RUSSIA

SA SAUDI ARABIA (b)

SG SINGAPORE (b)

SI SLOVENIA

SK SLOVAK REPUBLIC

SY SYRIA (b)

TH THAILAND (b)

TN TUNISIA

UA UKRAINE

US USA The Old Place PO box 90
Mt Holly, AR 71758

APHIS 00AR001-EQS 19.7.2000

US OS CEDROS, USA 8700 East Black Mountain Road
Scottsdale, AZ 85262

APHIS 02AZ001-EQS 7.1.2002

US Steve Cruse — Show Horses 29251 N Hayden Road
Scottsdale, AZ 85262

APHIS 02AZ002-EQS 28.1.2002

US Kellog Arabian Horse Center 3801 W. Temple Avenue
Pomona, CA 71758

APHIS 97CA002-EQS 22.5.1997

US Mariana Farm Valley Center, CA 92082 APHIS 98CA001-EQS 14.11.1997

US Advanced Equine Reproduction 1145 Arroyo Mesa Road
Solvang, CA 93463

APHIS 98CA002-EQS 12.8.1997
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US Pacific International Genetics 14300 Jackson Road
Sloughhouse, CA 95683

APHIS 98CA003-EQS 23.1.1998

US Alamo Pintado Equine Clinic 2501 Santa Barbara Avenue
Los Olivos, CA 93441

APHIS 98CA004-EQS 23.2.1998

US Anaheim Hills Saddle Club 6352 E Nohl Ranch Road
Anaheim, CA 92807

APHIS 98CA005-EQS 23.3.1998

US Valley Oak Ranch 10940 26 Mile Road
Oakdale, CA 95361

APHIS 99CA006-EQS 2.4.1999

US Jeff Oswood Stallion Station 21860 Avenue 160
Porterville, CA 93257

APHIS 99CA007-EQS 8.4.1999

US Magness Racing Ventures 4050 Casey Avenue
Santa Ynez, CA 93460

APHIS 00CA008-EQS 10.12.1999

US Crawford Stallion Services 34520 DePortola
Temecula, CA 92592

APHIS 00CA010-EQS 20.1.2000

US Exclusively Equine Reproduction 28753 Valley Center Road
Temecula, CA 92082

APHIS 00CA011-EQS 2.3.2000

US Santa Lucia Farms 1924 W Hwy 154
Santa Ynez, CA 93460

APHIS 01CA012-EQSE 16.2.2001

US Specifically Equine Veterinary Service 910 W Hwy 246
Buellton, CA 93427

APHIS 01CA013-EQS 20.5.1997

US Bishop Lane Farms 5525 Volkerts Road
Sabastopol, CA 95472

APHIS 01CA014-EQS 19.3.2001

US Hunter Stallion Station 10163 Badger Creek Lane
Wilton, CA 95693

APHIS 02CA016-EQS 14.2.2002

US Colorado State University Equine Reproduction
Center

3194 Rampart Road
Fort Collins, CO 80523

APHIS 02CO001-EQS 13.2.2002
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US Candlewood Equine 2 Beaver Pond Lane
Bridgewater, CT 06752

APHIS 00CT001-EQS 1.3.2000

US Windbank Farm 1620 Choptank Road
Middletown, DE 19075

APHIS 01DE001-EQS 7.6.2001

US Peterson & Smith Reproduction Center 15107 S.E. 47th Avenue
Summerfield, FL 34491

APHIS 00FL001-EQS 10.1.2000

US Silver Maple Farm 6621 Daniels Road
Naples, FL 34109

APHIS 00FL002-EQS 26.1.2000

US University of Florida
College of Veterinary Medicine

2015 SW 16th Avenue
Gainsville, FL 32601

APHIS 01FL003-EQS 15.5.2001

US Double L Quarter Horse 1881 E Berry Road
Cedar Rapids, IA 52403

APHIS 96IA001-EQS 2.1.1996

US Jim Dudley Quarter Horses Rt. 1, Box 137
Latimer, IA 50452

APHIS 98IA002-EQS 26.5.1998

US Grandview Farms 123 West 200
South Huntington, IN 46750

APHIS 99IN001-EQS 16.12.1999

US Ed Mulick 4333 Straightline Pike
Richmond, IN 47374

APHIS 00IN002-EQS 13.3.2000

US Gumz Farms Quarter Horses 7491 S 100 W
North Judson, IN 46366

APHIS 00IN003-EQS 3.7.2000

US White River Equine Centre 707 Edith Avenue
Noblesville, IN 46060

APHIS 01IN004-EQS 15.3.2001

US Meadowbrook Farms 3400 S 143rd Street East
Wichita, KS 67232

APHIS 01KS001-EQS 28.2.2001

US Kentuckiana Farm PO box 11743
Lexington, KY 40577

APHIS 97KY001-EQS 16.10.1997
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US Castleton Farm 2469 Iron Works Pike
PO box 11889
Lexington, KY 40511

APHIS 98KY002-EQS 13.8.1998

US Autumn Lane Farm 371 Etter Lane
Georgetown, KY 40324

APHIS 01KY001-EQS 19.10.2001

US Hamilton Farm 66 Woodland Mead
PO box 2639
South Hamilton, MA 01982

APHIS 98MA001-EQS 30.3.1998

US Select Breeders Service, Inc. 1088 Nesbitt Road
Colora, MD 21917

APHIS 98MD001-EQS 3.11.1997

US Imperial Egyptian Stud 2642 Mt Carmel Road
Parkton, MD 21120

APHIS 00MD002-EQS 18.7.2000

US Harris Paints 27720 Possum Hill Road
Federalsburg, MD 21632

APHIS 00MD003-EQS 25.9.2000

US Midwest Station II 16917 70th St NE,
Elk River, MN 55330

APHIS 00MN001-EQS 16.5.2000

US Anoka Equine Veterinary Services 16445 NE 70th St
Elk River, MN 55330

APHIS 01MN001-EQS 17.12.2001

US Schemel Stables Collection Facility 986 PCR, Co. Rd 810
Perryville, MO 63775

APHIS 99MO001-EQS 15.12.1999

US Equine Reproduction Facility 137 Speaks Road
Advance, NC 27006

APHIS 97NC001-EQS 21.8.1997

US Walnridge Farm, Inc. Hornerstown-Arneytown Road
Cream Ridge, NJ 08514

APHIS 96NJ003-EQS 14.8.1996

US Cedar Lane Farm 40 Lambertville Headquarters Road
Lambertville, NJ 08530

APHIS 96NJ004-EQS 4.9.1996

US Peretti's Farm Route 526, Box 410
Cream Ridge, NJ 08514

APHIS 97NJ005-EQS 17.3.1997
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US Kentuckiana Farm of NJ 18 Archertown Road
New Egypt, NJ 08533

APHIS 99NJ006-EQS 30.7.1999

US Southwind Farm 29 Burd Road
Pennington, NJ 08534

APHIS 00NJ007-EQS 13.7.2000

US Blue Chip Farm 807 Hogagherburgh Road
Wallkill, NY 12589

APHIS 96NY001-EQS 31.8.2000

US Sunny Gables Farm 282 Rt. 416
Montgomery, NY 12549

APHIS 00NY002-EQS 24.7.2000

US Autumn Lane Farm 7901 Panhandle Road
Newark, OH 43056

APHIS 99OH001-EQS 19.5.1999

US Good Version 5224 Dearth Road
Springboro, OH 45062

APHIS 01OH001-EQS 3.8.2001

US Paws Up Quarter Horses Route 1, Box 43-1
Purcell, OK 73080

APHIS 00OK002-EQS 11.4.2000

US Bryant Ranch 11777 NW Oak Ridge Road
Yamhill, OR 97148

APHIS 98OR001-EQS 19.2.1998

US Honalee Equine Semen Collection Facility 14005 SW Tooze Road
Sherwood, OR 97140

APHIS 99OR001-EQS 26.10.1999

US Kosmos Horse Breeders 372 Littlestown Road
Littlestown, PA 17340

APHIS 97PA001-EQS 19.3.1997

US Hanover Shoe Farm Route 194 South
PO box 339
Hanover, PA 17331

APHIS 97PA002-EQS 28.3.1997

US Nandi Veterinary Associates 3244 West Sieling Road
New Freedom, PA 17349

APHIS 97PA003-EQS 22.9.1997

US Cryo-Star International 223 Old Philadelphia Pike
Douglassville, PA 19518

APHIS 01PA005-EQS 29.5.2001

US Hempt Farms 250 Hempt Road
Mechanicsburg, PA 17050

APHIS 01PA006-EQS 16.8.2001
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US Babcock Ranch Semen Collection Center Rt. 2, Box 357
Gainsville, TX 76240

APHIS 97TX001-EQS 2.6.1997

US Select Breeders Rt. 3, Box 196
Aubrey, TX 76227

APHIS 97TX002-EQS 1.2.1997

US Floyd Moore Ranch Route 2, Box 293
Huntsville, TX 77340

APHIS 98TX003-EQS 12.5.1998

US Bluebonnet Farm 746 FM 529
Bellville, TX 77418

APHIS 00TX007-EQS 25.1.2000

US Alpha Equine Breeding Center 2301 Boyd Road
Granbury, TX 76049

APHIS 00TX008-EQS 28.2.2000

US Joe Landers Breeding Facility 4322 Tintop Road
Weatherford, TX 76087

APHIS 00TX010-EQS 11.4.2000

US Willow Tree Farm 10334 Strittmatter
Pilot Point, TX 76258

APHIS 00TX011-EQS 28.4.2000

US Green Valley Farm 3952 PR 2718
Aubrey, TX 76227

APHIS 00TX012-EQS 28.4.2000

US 6666 Ranch PO box 130
Guthrie, TX 79236

APHIS 00TX013-EQS 17.10.2000

US Michael Byatt Arabians 7716 Red Bird Road
New Ulm, TX 78950

APHIS 00TX014-EQSE 9.11.2000

US DLR Ranch 5301 FM 1885
Weatherford, TX 76088

APHIS 01TX015A-EQSE 7.2.2001

US RB Quarter Horse 1346 Prarie Grove Rd
Valley View, TX 76272

APHIS 01TX017-EQS 22.10.2001

US LKA, Inc. 360 Leea Lane
Weatherford, TX 76087

APHIS 01TX018-EQS 6.11.2001

US Bullard Farms 250 Shady Oak Dr.
Weatherford, TX 76087

APHIS 02TX018-EQS 18.1.2002
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US Watkins Equine Breeding Center 453 McCarthy
Weatherford, TX 76088

APHIS 02TX019-EQS 8.2.2002

US Arabians LTD, Inc. 8459 Rock Creek Rd
Waco, TX 76708

APHIS 02TX020-EQS 26.2.2002

US Tommy Manion, Inc. PO Box 94
Aubrey, TX 76207

APHIS 02TX021-EQS 21.3.2002

US Kedon Farms 2357 Advance
Weatherford, TX 76088

APHIS 02TX022-EQS 18.4.2002

US Crosby Farms 8459 FM 455E
Pilot Point, TX 76258

APHIS 02TX023-EQS 27.6.2002

US Roanoke AI Labs, Inc. 8535 Martin Creek Road
Roanoke, VA 20401

APHIS 96VA001-EQS 14.11.1996

US Commonwealth Equine Reproduction Center 16078 Rockets Mill Road
Doswell, VA 23047

APHIS 00VA002-EQS 9.8.2000

US Equine Reproduction Concepts 111 Hackleys Mill Road
Amissville, VA 20106

APHIS 02VA003-EQS 12.11.2002

US Hass Quarter Horses W9821 Hwy 29
Shawano, WI 54166

APHIS 97WI001-EQS 29.5.1997

US Battle Hill Farm HC 40, Box 9
Lewisburg, WV 24901

APHIS 01WV001 13.11.2001

US Snowy Range Ranch 251 Mandel Lane
Laramie, WY 82070

APHIS 01WY001-EQS 1.2.2001

UY URUGUAY

ZA SOUTH AFRICA (b)
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(a) Código provisional que no afecta a la denominación definitiva del país que será asignada cuando concluyan las negociaciones en curso en las Naciones Unidas — Foreløbig kode, som ikke foregriber den endelige betegnelse af landet, der skal
tildeles, når de igangværende forhandlinger i FN er afsluttet — Provisorischer Code, der in nichts der endgültigen Bezeichnung des Landes vorgreift, die bei Schlussfolgerung der momentan laufenden Verhandlungen in diesem Zusammenhang
im Rahmen der Vereinten Nationen genehmigt wird — Προσωρινός κωδικός που δεν επηρεάζει τον οριστικό τίτλο της χώρας που θα δοθεί µετά την περάτωση των διαπραγµατεύσεων που πραγµατοποιούνται επί του παρόντος στα Ηνωµένα Έθνη —
Provisional code that does not affect the definitive denomination of the country to be attributed after the conclusion of the negotiations currently taking place in the United Nations — Code provisoire ne préjugeant pas de la dénomination
définitive du pays qui sera arrêtée à l'issue des négociations en cours dans le cadre des Nations unies — Codice provvisorio senza effetti sulla denominazione definitiva del paese che sarà attribuita dopo la conclusione dei negoziati in corso
presso le Nazioni Unite — Voorlopige code die geen gevolgen heeft voor de definitieve benaming die aan het land wordt gegeven op grond van de onderhandelingen die momenteel in het kader van de Verenigde Naties worden gevoerd —
Código provisório que não afecta a denominação definitiva do país a ser atribuída após a conclusão das negociações actualmente em curso nas Nações Unidas — Väliaikainen koodi, joka ei vaikuta maan lopulliseen nimeen, joka annetaan tällä
hetkellä Yhdistyneissä Kansakunnissa meneillään olevien neuvottelujen päätteeksi — Provisorisk kod som inte påverkar det slutgiltiga landsnamnet som skall anges när de pågående förhandlingarna i Förenta nationerna slutförts.

(b) Sólo esperma procedente de caballos registrados — Kun sæd fra registrerede heste — Nur Samen von registrierten Pferden — Μόνο σπέρµα που συλλέχθηκε από καταγεγραµµένους ίππους — Only semen collected from registered horses —
Sperme provenant uniquement de chevaux enregistrés — Solamente sperma raccolto da cavalli registrati — Enkel sperma verzameld van geregistreerde paarden — Apenas sémen colhido de cavalos registados — Ainoastaan rekisteröidyistä
hevosista kerätty siemenneste — Bara sperma insamlad från registrerade hästar.»



RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 2305/2002 da Comissão, de 20 de Dezembro de 2002, que altera o Regula-
mento (CE) n.o 1162/95 que estabelece normas de execução especiais do regime dos certificados de importação

e de exportação no sector dos cereais e do arroz

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 348 de 21 de Dezembro de 2002)

Na página 93, no anexo, na coluna «Produtos abrangidos (códigos NC)», para a Eslovénia:

inserir o código «1008 20 00 90 00» e suprimir o código «1703».
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